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DISPENDIOS NA FORMACAO DA LAVOURA CANAVIEIRA.
EXAUSTAO.

Os recursos aplicados na formacao da lavoura canavieira, integrados ao ativo
imobilizado, estdo sujeitos a exaustdo e ndo a depreciagdo. Portanto, ndo se
beneficiam do incentivo da depreciagdo rural acelerada, razdo pela qual nao
podem ser apropriados integralmente como encargos do periodo
correspondente a sua aquisicao.

DEPRECIACAO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO
APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTAO. RECURSOS
FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE.

O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciacao) e 334 (exaustao)
do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se nao
apenas a floresta no sentido estrito, mas a formagdes vegetais como
plantacdes, tanto que os dispéndios para formagdo de cultura de café, uva,
laranja, dentre outros, sdo sujeitos a depreciacdo. A depreciacdo de bens
aplica-se apenas aqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura
comestivel que protege a semente € nascem a partir do ovario de uma flor.
Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura ndo decorre do
aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-agucar, eucalipto), aplica-se a
exaustdo. Uma vez restabelecido o fundamento principal do lancamento em
relagdo aos recursos empregados na formacao da lavoura canavieira, os autos
devem retornar a Turma Ordindria para apreciagdo das matérias cujo exame
ficou prejudicado na fase anterior, em razao do que 14 foi decidido.

TRIBUTACAO REFLEXA - CSLL

Estende-se aos lancamentos decorrentes, no que couber, a decisdo prolatada
no langamento matriz, em razao da intima relagdo de causa e efeito que os
vincula.
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 DISPÊNDIOS NA FORMAÇÃO DA LAVOURA CANAVIEIRA. EXAUSTÃO.
 Os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação. Portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente a sua aquisição.
 DEPRECIAÇÃO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTÃO. RECURSOS FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE.
 O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciação) e 334 (exaustão) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas à floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação. A depreciação de bens aplica-se apenas àqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre do aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão. Uma vez restabelecido o fundamento principal do lançamento em relação aos recursos empregados na formação da lavoura canavieira, os autos devem retornar à Turma Ordinária para apreciação das matérias cujo exame ficou prejudicado na fase anterior, em razão do que lá foi decidido.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA - CSLL
 Estende-se aos lançamentos decorrentes, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de não conhecimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões constantes do recurso voluntário, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Demetrius Nichele Macei, Luis Fabiano Alves Penteado e Lívia De Carli Germano, que lhe negaram provimento. 
 (assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rêgo - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Rafael Vidal de Araujo - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Luis Fabiano Alves Penteado, Lívia De Carli Germano, Adriana Gomes Rêgo (Presidente). 
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), fundamentado atualmente no art. 67 e seguintes do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em que se alega divergência jurisprudencial quanto ao que se decidiu sobre depreciação acelerada incentivada prevista para a atividade rural. 
A recorrente insurge-se contra o Acórdão nº 1402-002.821, de 24/01/2018, por meio do qual a 2a Turma Ordinária da 4a Câmara da 1a Seção de Julgamento do CARF deu provimento a recurso voluntário da contribuinte acima identificada, decidindo, entre outras questões, que os recursos empregados na formação de lavoura canavieira podem ser objeto do benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.
O acórdão recorrido contém a ementa e a parte dispositiva descritas abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2009 
ATIVIDADE RURAL. LAVOURA DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVADA. NATUREZA E EMPREGO DO ATIVO. PREVALÊNCIA POR DIVERSOS CICLOS PRODUTIVOS. SUJEIÇÃO À DEPRECIAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A natureza e o uso dos ativos biológicos da lavoura canavieira, que sobrevivem por diversos ciclos produtivos com a renovação natural do objeto da colheita, sendo intencionalmente substituídos por outros espécimes vegetais em razão da diminuição de produtividade e não do seu esgotamento, confirmam a aplicação da regra de depreciação.
Estando a lavoura canavieira, na condição de ativo não circulante imobilizado, sujeita à depreciação e não à exaustão, podem os recursos empregados na sua formação ser objeto do benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.
MAQUINÁRIO AGRÍCOLA. DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVADA. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. SEGREGAÇÃO DE REGISTROS POR RECEITA AUFERIDA. APLICAÇÃO PROPORCIONAL DO BENEFÍCIO. IN 257/2002. RESTRIÇÃO INDEVIDA. AFASTAMENTO.
Os bens do ativo permanente utilizados na agricultura fazem jus ao benefício da depreciação acelerada incentivada prevista no artigo 314 do RIR/99, independentemente do fato de o produto agrícola ser empregado como insumo na atividade industrial pelo mesmo contribuinte.
A delimitação conceitual e a restrição ao gozo de tal benefício fiscal à proporção das receitas auferidas com atividades exclusivamente rurais, promovidas com base nas disposições da IN nº 257/2002, em relação às máquinas e equipamento empregados exclusivamente nas atividades agrícolas, por produtor rural que também se afigura como agroindústria, não encontram o devido respaldo legal.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2009 
IDENTIDADE DE IMPUTAÇÃO.
Decorrendo a exigência de CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão proferida, desde que não presentes arguições específicas e elementos de prova distintos.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, que votou por dar provimento parcial apenas para restabelecer as despesas de depreciação incentivada da lavoura canavieira.
A PGFN afirma que o acórdão recorrido deu à legislação tributária interpretação divergente da que foi dada em outros processos, na parte que ele decidiu que os recursos empregados na formação de lavoura canavieira podem ser objeto do benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.
Para o processamento do recurso, a PGFN desenvolve os seguintes argumentos:
CABIMENTO DO RECURSO � COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
- o Colegiado a quo entendeu que os custos ativáveis na lavoura de cana-de-açúcar, incorridos por pessoa que exerce atividade rural, submetem-se à depreciação acelerada (e não à exaustão);
- diversamente decidiu a Primeira Turma da Câmara Superior (Acórdão nº 9101-002.982 e 9101-002.983). Seguem as ementas dos julgados indicados como paradigma: 
Acórdão nº 9101-002.982
Interessado SÃO MARTINHO S/A ASSUNTO: 
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2005
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Ano-calendário: 2005 DISPÊNDIOS NA FORMAÇÃO DA LAVOURA CANAVIEIRA. EXAUSTÃO. 
Os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação. Portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente a sua aquisição. 
DEPRECIAÇÃO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTÃO. RECURSOS FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE. 
O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciação) e 334 (exaustão) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas a floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação. A depreciação de bens aplica-se apenas àqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre do aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão.

Acórdão nº 9101-002.983
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005 
Ementa: 
ATIVIDADE RURAL. DISPÊNDIOS NA FORMAÇÃO DA LAVOURA CANAVIEIRA. EXAUSTÃO. 
Os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação. Portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente a sua aquisição. 
DEPRECIAÇÃO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTÃO. RECURSOS FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE.
O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciação) e 334 (exaustão) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas a floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação. A depreciação de bens aplica-se apenas àqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre do aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão.
- o r. acórdão proferido pelo Colegiado a quo deu provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a depreciação acelerada dos custos com a lavoura de cana-de-açúcar. Isso por entender que os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à depreciação e, não à exaustão, e que, portanto, podem ser apropriados como encargos do período correspondente à sua aquisição;
- diversamente manifestou-se a Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais;
- os paradigmas indicam que os recursos aplicados na formação de lavoura canavieira são classificados no grupo de ativo imobilizado da pessoa jurídica, para que seus custos sejam absorvidos através de quotas de exaustão. Afirmam que o benefício fiscal da depreciação acelerada de bens do ativo imobilizado aplicados na atividade rural não alcança os elementos integrantes deste grupo patrimonial que se sujeitam à exaustão ou amortização. Registram, ainda, que a diminuição de valor da lavoura canavieira, porque sujeita à exploração mediante corte, é registrada em quotas de exaustão, na proporção do volume explorado;
- por outro lado, o acórdão recorrido aduz que os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira estão sujeitos à depreciação e, não à exaustão, e que, portanto, podem ser apropriados como encargos do período correspondente à sua aquisição; 
- vê-se, pois, que os acórdãos recorrido e paradigma divergem quanto à interpretação do art. 12, § 2º da Lei nº 8.023/90 (inicialmente revogado e devolvido ao mundo jurídico pelo art. 6º da MP nº 2.159-70/2001), do art. 314 do RIR/99 e do art. 183, § 2º, �a� da Lei nº 6.404/76. De um lado, o Colegiado a quo defende seja o primeiro dispositivo legal interpretado extensivamente. De outro lado, as turmas prolatoras dos paradigmas defendem uma interpretação literal do benefício fiscal instituído no art. 12, § 2º da Lei nº 8.023/90, que se refere unicamente à depreciação;
- demonstrada a existência de divergência jurisprudencial entre os acórdãos mencionados, passa-se à fundamentação do recurso especial;
FUNDAMENTOS PARA REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
- conforme consta nos autos, a fiscalização concluiu que o contribuinte reduziu indevidamente as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2009, utilizando do benefício da depreciação acelerada incentivada e depreciando, integralmente, no próprio período de apuração, todos os custos incorridos com a formação da lavoura canavieira; 
- a fiscalização considerou que a depreciação acelerada incentivada excluída pelo contribuinte não encontra respaldo na legislação, ocasionando redução indevida do IRPJ e da CSLL, vez que os custos de aquisição e de formação da cultura da cana-de-açúcar devem ser objeto de quotas de exaustão que, por sua vez, não são alcançados pelo benefício consistente na dedução integral dos valores no próprio ano de aquisição;
- conforme demonstraremos, a autuada não faz jus ao benefício fiscal da depreciação acelerada incentivada, concernente ao custo da lavoura canavieira. O benefício fiscal previsto no art. 6º da MP nº 2.159-70 e no art. 314 do RIR/99 não alcança os custos da formação da lavoura canavieira, eis que se refere a bens do ativo imobilizado sujeitos à depreciação, não alcançando os bens sujeitos à exaustão (caso da cana-de-açúcar) e amortização;
- confira-se o que dispõem os citados dispositivos legais:
MP nº 2.159-70/2001 
Art. 6º Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição. 
Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) 
Art. 314. Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural (art. 58), para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 5º).
- convém firmar que o art. 314 do RIR, se refere tão somente à depreciação, e o custo para a formação da lavoura canavieira está sujeita à exaustão, de modo que não se aplica a depreciação acelerada incentivada prevista atualmente no art. 6º da MP 2.159-70/2001; 
- o incentivo de depreciar integralmente os valores dos bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, no próprio ano de aquisição estava previsto, inicialmente, no § 2º do art. 12 da Lei n° 8.023/1990. Este dispositivo legal foi revogado pelo inciso III do art. 36 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sendo a matéria restabelecida mediante a edição da MP n° 1.459, de 21 de maio de 1996, que, no seu art. 7º em redação quase idêntica à do texto revogado (§ 2° do art. 12 da Lei n° 8.023, de 1990), preceituava que �os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição�. A redação do art. 7º se manteve inalterada nas sucessivas reedições da MP n° 1.459, de 1996, e, atualmente, vigora sem modificação, no art. 6º da MP n° 2.159-70, de 24 de agosto de 2001;
- verifica-se que o legislador manteve inalterada a intenção de só permitir que fossem realizados integralmente no próprio ano de aquisição os bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica que explore atividade rural sujeitos à depreciação no sentido estrito, tendo em vista que em nenhuma reedição a norma inseriu a realização integral dos ativos sujeitos à exaustão ou amortização;
- apenas podem ser realizados integralmente no próprio ano de aquisição os bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica que explore atividade rural sujeitos à depreciação no sentido estrito;
- data vênia, a decisão recorrida ignora a boa técnica ao considerar depreciação e exaustão conceitos intercambiáveis. Ademais, a lei é clara, expressa e taxativa ao conferir o benefício apenas quando se tratar de bens do ativo imobilizado sujeitos à depreciação. A esse respeito, o art. 183, §2º da Lei 6.404/76 estabelece:
A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será registrada periodicamente nas contas de: a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens físicos sujeitos a desgastes ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado; c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente de sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.
- não existe previsão legal para dedução dos valores aplicados na formação da lavoura canavieira, pois esta se sujeita à exaustão, e a lei não permite a dedução integral no cultivo de florestas, de bens sujeitos à exaustão;
- a jurisprudência do CARF há muito confirma esse entendimento. O acórdão n.º 103-18.812 trata de situação fática idêntica à que se examina nos presentes autos. Naquela ocasião, o colegiado entendeu que lavouras de cana em formação são bens sujeitos à exaustão. Eis a ementa:
Formação de lavoura canavieira � A aplicação de recursos na formação de lavoura canavieira, por não se extinguir com o primeiro corte, e por voltarem a produzir, permitindo um segundo ou terceiro corte, deverá ser classificada no grupo do ativo imobilizado da pessoa jurídica, para que seus custos sejam absorvidos através de quotas de exaustão. (Ac. 3ª Câmara do 1° CC 10318.812/97 � DOU de 20/10/1997).
- o custo de formação de florestas ou de plantações de certas espécies vegetais que não se extinguem com o primeiro corte, como é o caso da cana-de-açúcar, mas voltam a produzir novos troncos ou ramos e permitem um segundo ou até um terceiro corte, deve ser objeto de quotas de exaustão, ao longo do período total de vida útil do empreendimento;
- em suma, a contribuinte não faz jus ao benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 6º da MP n° 2.15970/ 2001, pois referido benefício visa alcançar a atividade preponderantemente rural. Além disso, o custo da formação da lavoura de cana-de-açúcar é bem sujeito à exaustão, e o benefício é para os bens sujeitos à depreciação;
- acerca dos conceitos de depreciação, amortização e exaustão, é valido transcrever disposições do Manual de Contabilidade1, segundo a Lei 6.404/76: 
Com exceção de terrenos e de alguns outros itens, os elementos que integram o Ativo Imobilizado têm um período limitado de vida útil econômica. Dessa forma, o custo de tais ativos deve ser alocado aos exercícios beneficiados por seu uso no decorrer de sua vida econômica. 
A esse respeito, o art. 183, §2º da Lei 6.404/76, estabelece: 
A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será registrada periodicamente nas contas de: 
a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens físicos sujeitos a desgastes ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; 
b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado; 
c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente de sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. 
Como se verifica, a depreciação a ser contabilizada deve ser, conforme a Lei das Sociedades por Ações, a que corresponder ao desgaste efetivo pelo uso ou perda de sua utilidade, mesmo por ação da natureza ou obsolescência.
- no mesmo sentido, segue a Interpretação Técnica contida na Norma Brasileira de Contabilidade n° 19.5 � NBC T 19.5/2005 � Depreciação, Amortização e Exaustão, que em seu item 19.5.2 define os institutos, bem como a NBC T 16.9/2008- Depreciação, Amortização e Exaustão, cuja definição dos institutos consta no item 2: [...];
- em relação à cultura da cana-de-açúcar estar sujeita à depreciação ou exaustão, importa transcrever trechos da Solução de Consulta SRRF 4º RF/Disit nº 5, de 05 de fevereiro de 2004, segundo a qual fica livre de dúvidas a sujeição à exaustão, verbis:
Assentada essa premissa fundamental, passa-se a perquirir sua relação com a cultura da cana-de-açúcar, a ver se esta estaria sujeita à depreciação ou à exaustão. Para tanto, importa transcrever trechos da obra �Contabilidade rural - contabilidade agrícola, contabilidade da agropecuária, IRPJ�, de José Carlos Marion, 4ª edição, São Paulo, Atlas, 1996, págs. 39, 41, 64, 65 e 71, tal qual o fez a Disit da 4ª Região Fiscal quando da emissão das Decisões SRRF04/Disit n° 13 e n° 14, de 8 de setembro de 1998: 
Culturas permanentes são aquelas que permanecem vinculadas ao solo e proporcionam mais de uma colheita ou produção. Normalmente, atribui-se às culturas permanentes uma duração mínima de quatro anos. Do nosso ponto de vista basta apenas a cultura durar mais de um ano e propiciar mais de uma colheita para ser permanente. Exemplos: cana-de-açúcar ... cafeicultura etc. (pág. 39; grifou-se). 
No caso de cultura permanente, os custos necessários para a formação da cultura serão considerados Ativo Permanente � Imobilizado [nota da Disit: conforme Parecer Normativo CST n° 108, de 28 de dezembro de 1978, item 8.1.a].
Os principais custos são: adubação, formicidas, forragem, fungicidas, herbicidas, mão-de-obra, encargos sociais, manutenção, arrendamento de equipamentos e terras, seguro da cultura, preparo do solo, serviços de terceiros, sementes, mudas, irrigação, produtos químicos, depreciação de equipamentos utilizados na cultura etc. ... Há casos em que a cultura permanente não passa do estágio de cultura em formação para cultura formada, pois, no momento de se considerar acabada, ela é ceifada. São, normalmente, a cana-de-açúcar, o palmito, o eucalipto, o pinho e outras culturas extirpadas do solo ou cortadas para brotarem novamente. 
Colheita ou produção (da cultura permanente): a partir desse momento a preocupação é com a primeira colheita ou primeira produção, com sua contabilização e apuração do custo. A colheita caracteriza-se, portanto, como um Estoque em Andamento, uma produção em formação, destinada a venda. Daí sua classificação no Ativo Circulante. Como o ciclo de floração, formação e maturação do produto normalmente é longo, pode-se criar uma conta de �colheita em andamento�, sempre identificando o tipo de produto que vai ser colhido. Essa conta é composta de todos os custos necessários para a realização da colheita: mão-de-obra e respectivos encargos sociais (poda, capina, aplicação de herbicida, desbrota, raleação ...), produtos químicos (para manutenção da árvore, das flores, dos frutos...), custo com irrigação (energia elétrica, transporte de água, depreciação dos motores ...), custo do combate a formigas e outros insetos, seguro da safra, secagem da colheita, serviços de terceiros etc. Adiciona-se ao custo da colheita a depreciação (ou exaustão) da �cultura permanente formada�, sendo consideradas as quotas anuais compatíveis com o tempo de vida útil de cada cultura. (op. cit., pág. 41; destacamos). 
Alkíndar de Toledo Ramos, em sua tese de doutoramento (O Problema da Amortização dos Bens Depreciáveis e as Necessidades Administrativas das Empresas), sugere que �a amortização, em sentido amplo, seria aplicada a quaisquer tipos de bens do ativo fixo, com vida útil limitada. Depreciação seria sinônimo de amortização, em sentido amplo, porém sendo aplicada somente aos bens tangíveis, como máquinas, equipamentos, móveis, utensílios, edifícios etc. Exaustão seria sinônimo da amortização em sentido amplo, porém sendo aplicada somente aos recursos naturais exauríveis, como reservas florestais, petrolíferas etc. Amortização, em sentido restrito, se confundiria com o seu sentido amplo, mas somente quando aplicada aos bens intangíveis de duração limitada, como as patentes, as benfeitorias em propriedades de terceiros etc�.
Entendimento fiscal (na Agropecuária): Conforme disposições contidas no Parecer Normativo CST n. 18/79, o fisco dá sua interpretação no caso específico da agricultura, em nada contradizendo os conceitos expostos. No que tange às culturas permanentes, às florestas ou árvores e a todos os vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciações em caso de empreendimento próprio da empresa e do qual serão extraídos apenas os frutos. Nesta hipótese, o custo de aquisição ou formação da cultura é depreciado em tantos anos quantos forem os de produção de frutos. Exemplo: café, laranja, uva etc. Quando se trata de floresta própria (ou vegetação em geral), o custo de sua aquisição ou formação (excluído o solo) será objeto de quotas de exaustão, à medida que seus recursos forem exauridos (esgotados). Aqui, não se tem a extração de frutos, mas a própria árvore é ceifada, cortada ou extraída do solo: reflorestamento, cana-de-açúcar, pastagem etc.) (pág. 64, op. cit.; grifos nossos). Conforme os conceitos apresentados, toda cultura permanente que produzir frutos será alvo de depreciação. Por um lado, a árvore produtora não é extraída do solo; seu produto final é o fruto e não a própria árvore. Um cafeeiro produz grãos de café (frutos), mantendo-se a árvore intacta. Um canavial, por outro lado, tem sua parte externa extraída (cortada), mantendo-se a parte contida no solo para formar novas árvores. Segundo esse raciocínio, sobre o cafeeiro incidirá depreciação e sobre o canavial, exaustão. (pág. 65, op. cit.; grifamos). 
Transcrevendo o item 5 do aludido Parecer Normativo, continua o autor na pág. 71: �não é difícil concluir que o custo de formação de florestas ou de plantações de certas espécies vegetais que não se extinguem com o primeiro corte, mas voltam a produzir novos troncos ou ramos e permitem um segundo ou até um terceiro corte, deve ser objeto de quotas de exaustão, ao longo do período total de vida útil do empreendimento, efetuando-se os cálculos em função do volume extraído em cada período, em confronto com a produção total esperada que engloba os diversos cortes. Obviamente, as empresas que estiverem nas situações desse tipo devem apresentar laudos de profissionais qualificados (engenheiros florestais, agrônomos), que possam seguramente servir de base aos cálculos mencionados. 
O Parecer Normativo CST n° 18, de 09 de abril de 1979, publicado no Diário Oficial da União n° 72, do dia 17 subseqüente, corrobora, em seu subitem 2, com clareza meridiana, toda a doutrina aqui ventilada.
À vista de todo o exposto, conclui-se que os custos de aquisição e de formação da cultura da cana-de-açúcar, excluída a terra nua, devem ser objeto de quotas de exaustão; portanto, nesse caso, não é legalmente prevista, para pessoas jurídicas que explorem a atividade rural, a sua dedução integral no próprio ano da aquisição, visto que aquela só é permitida em se tratando de depreciação propriamente dita dos bens do ativo permanente imobilizado adquiridos para uso na referida atividade.
- no mesmo sentido, o CARF já se manifestou diversas vezes: [...];
- por fim, cabe lembrar que, tratando-se de benefício fiscal, deve-se interpretar a legislação literalmente, nos termos do art. 111 do CTN; 
- de todo o exposto, conclui-se que a contribuinte não faz jus ao benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 6º da MP n° 2.159-70/ 2001, segundo o qual �os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição�, pois:
-> o referido benefício visa alcançar a atividade preponderantemente rural, e não a predominantemente industrial, como é o caso da autuada; e
-> o custo da formação da lavoura de cana-de-açúcar é bem sujeito à exaustão, e o benefício é para os bens sujeitos à depreciação. 
- logo, deve ser reformado o acórdão a quo, a fim de que o lançamento seja restabelecido;
PEDIDO. 
- ante o exposto, requer a União (Fazenda Nacional) que: 
(a) seja conhecido o presente recurso, face à observância aos requisitos de admissibilidade previstos art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015; 
(b) seja dado total provimento ao presente recurso, para reformar o acórdão recorrido, restabelecendo-se o lançamento.
Quando do exame de admissibilidade do Recurso Especial da PGFN, o Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, por meio do despacho exarado em 26/04/2018, deu seguimento ao recurso, fundamentando sua decisão na seguinte análise sobre a divergência suscitada:
[...]
I - Matéria objeto do recurso especial 
O recurso visa a rediscutir o entendimento de que os custos ativáveis na lavoura de cana-de-açúcar, incorridos por pessoa que exerce atividade rural, submetem-se à depreciação acelerada e não a exaustão.
II - Análise da admissibilidade do Recurso Especial
[...]
O cotejo dos trechos colacionados pela Recorrente permite constatar que foi demonstrada a alegada divergência jurisprudencial. 
No caso do acórdão recorrido, entendeu-se que estando a lavoura canavieira, na condição de ativo não circulante imobilizado, sujeita à depreciação e não à exaustão, podem os recursos empregados na sua formação ser objeto do benefício da depreciação acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99. 
Contrariamente ao acórdão recorrido, os acórdãos paradigmas firmaram o entendimento de que os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação. Portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente a sua aquisição.
III - Conclusão 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, III, do Anexo II do RICARF, e com base nas razões retro expostas, que aprovo e adoto como fundamentos deste despacho, DOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.
Em 27/04/2018 (sexta-feira), a contribuinte foi intimada do Acórdão nº 1402-002.821, do recurso especial da PGFN, e do despacho que admitiu esse recurso, e em 14/05/2018 (segunda-feira), ela apresentou tempestivamente as contrarrazões ao recurso, com os seguintes argumentos:
DO DIREITO.
PRELIMINARMENTE: DA DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA TRATADA NO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.

- de plano, cumpre delimitar o objeto do Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional, bem como seus possíveis efeitos em relação ao Acórdão recorrido, Nessa linha, como adiantado, percebe-se que os únicos dois Acórdãos paradigmas colacionado ao Recurso Especial tratam exclusivamente da submissão dos custos do plantio da cana ao regime de exaustão, sendo esta a única matéria que será ora objeto de discussão;
- nesse mesmo sentido, o D. Presidente da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF, ao proferir o seu despacho de admissibilidade, deixa claro, no tópico de sua decisão denominado "matéria objeto do recurso especial", que o aludido recurso apenas visa discutir o tratamento aplicável aos custos ativáveis na lavoura da cana-de-açúcar;
- assim, é forçoso admitir que, em relação às demais questões que foram tratadas no v. Acórdão e que não foram objeto de impugnação pela Fazenda Nacional (i.e. desconstituição das glosas relativas a despesas com máquinas e equipamentos agrícolas), o entendimento exarado pela Câmara baixa se tornou definitivo;
- feitos esses esclarecimentos, passa-se a demonstrar a improcedência das razões fazendárias no que tange ao único argumento por ela contestado;
DO NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL APRESENTADO.
- chama-se a atenção, inicialmente, à inadmissibilidade do Recurso Especial da Nacional em razão da falta de demonstração de divergência de entendimento em relação à matéria debatida nos autos;
- consoante se verifica no Auto de Infração, bem como ao longo de todo o processo, o benefício ora em exame (depreciação acelerada incentivada) é aquele escorado no art. 6º da Medida Provisória n° 2.159-70/01. É com base neste dispositivo, então, que os D. Julgadores da Câmara baixa proferiram o v. Acórdão recorrido;
- não obstante isso, a Fazenda Nacional embasou o seu Recurso Especial na suposta existência de divergência, in verbis, "quanto à interpretação do art. 12, §2° da Lei n° 8.023/90", isto é, dispositivo que, além de ser diverso daquele tratado nos autos, também se encontra revogado desde 1995;
- sendo assim, é patente a inadmissibilidade do Recurso Especial da Fazenda, por claro descumprimento ao art. 67, §1º, do Regimento Interno do CARF, de acordo com o qual "não será conhecido o recurso que não demonstrar a legislação tributária interpretada de forma divergente";
- note-se, nessa linha, que, diversamente do que aduzido pela Recorrente, o benefício fiscal previsto no aludido art. 12 da Lei n° 8.023/90 não foi "devolvido ao ordenamento jurídico pelo art. 6° da MP n° 2.159-70/2001", sendo falaciosa e infundada tal alegação, especialmente à luz do fato de que o benefício tratado pela Fazenda foi definitiva e expressamente excluído do ordenamento jurídico em 1995 (no ato de sua revogação), isto é, muito antes da ocorrência dos fatos geradores ora em debate;
- para que não pairem dúvidas acerca do quanto alegado, veja-se, abaixo, o benefício tratado pela Fazenda Nacional em seu recurso, fundado no art. 12 da Lei n° 8.023/90:
Art. 12. A pessoa jurídica que explorar atividade rural pagará o imposto à alíquota de vinte e cinco por cento sobre o lucro da exploração, facultada a redução da base de cálculo nos termos previstos no art. 9º, não fazendo jus a qualquer outra redução do imposto a título de incentivo fiscal. 
§1° Na redução da base de cálculo, o saldo médio anual dos depósitos de que trata o art. 9° será expresso em cruzados novos e corresponderá a um doze avos da soma dos saldos médios mensais dos depósitos.
§2° Os bens do ativo imobilizado, exceto a terra nua, quando destinados à produção, poderão ser depreciados integralmente, no próprio ano da aquisição.
§3° O imposto de que trata este artigo será pago de conformidade com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
- abstrai-se do §2° do artigo 12 da Lei n° 8.023/90, acima transcrito, que a pessoa jurídica que explorasse a atividade rural poderia depreciar de uma só vez os bens do ativo imobilizado empregados na produção;
- ocorre que o artigo 12 da Lei n° 8.023/90 veio a ser revogado pela Lei n° 9.249/95, extinguindo-se o benefício da depreciação acelerada incentivada para as pessoas jurídicas que explorassem a atividade rural e com ela auferissem resultado;
- anos mais tarde, com a edição da Medida Provisória n° 1.749-37/99, renumerada para Medida Provisória n° 2.159-70/01, esse benefício fiscal voltou a ser contemplado na legislação, embora de forma completamente desvinculada da sistemática de tributação prevista na Lei n° 8.023/90;
- assim, com fundamento no artigo 6º da Medida Provisória n° 2.159-70/01, o artigo 314 do RIR passou dispor o seguinte:
Art. 314. Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição.
- nota-se que a norma acima transcrita não fez qualquer referência à Lei n° 8.023/90, tampouco limitou o benefício fiscal às empresas que explorem apenas e tão somente, em caráter exclusivo, a atividade rural;
- conforme mencionado, a Lei n° 8.023/90, ao tratar da tributação da atividade rural, estabeleceu como passível da incidência do imposto de renda o resultado dessa atividade (artigo 1º), assim entendido como a diferença entre receitas auferidas e despesas incorridas no período de apuração (artigo 4º);
- o artigo 6º da MP n° 2.159-70/01 (artigo 314 do RIR), ao contrário, não faz referência ao resultado da atividade rural, apenas impondo como condição para aproveitamento do benefício fiscal que a pessoa jurídica utilize, na atividade rural, o bem a ser depreciado;
- essa diferença é importante, na medida em que, independentemente de a atividade rural gerar resultado positivo, o artigo 314 do RIR garante às empresas que exerçam, exclusivamente ou não, a atividade rural, o direito ao benefício da depreciação acelerada incentivada dos bens do ativo permanente utilizados nessa atividade;
- em essência, portanto, o benefício da depreciação acelerada incentivada trazido por meio da MP n° 2.159-70/2001 difere daquele instituído pela Lei n° 8.023/90 em relação ao fato de que o primeiro, atualmente vigente, pode ser aproveitado por quaisquer pessoa jurídicas que explorem atividade rural, seja como atividade-meio, seja como atividade-fim;
- ressalte-se, nessa esteira, que a própria jurisprudência do CARF já se posicionou no sentido de que o benefício tratado pela Lei n° 8.023/90 não é o mesmo daquele previsto na MP n° 2.159-70/2001. Veja-se, a título exemplificativo, o julgado abaixo:
Esse item do auto de infração diz respeito ao benefício fiscal correspondente à depreciação acelerada, previsto no art. 6º da Medida Provisória n° 2159-70, de 2001, que dispõe: (...)
Para descaracterizar a possibilidade de utilização da depreciação acelerada, o autuante se reporta à Lei 8.023/90, observando que, conquanto as receitas de venda de cana-de-açúcar se classifiquem como receita de atividade rural, não podem ser aceitas como receitas de atividade rural as decorrentes de venda de açúcar e de álcool.
O primeiro aspecto a ser observado é que o benefício fiscal em discussão está previsto no art. 6° da Medida Provisória 2.159-70 (...). Não se trata, pois, de analisar a aplicação do beneficio previsto no §2° do art. 12 da Lei n° 8.023/90, revogado pela Lei n° 9.249. de 1995;
Diferentemente da Lei 8.023/90, que trata da tribulação dos resultados provenientes da atividade rural, o art 6° da MP n° 2.159-70. de 2001 não faz qualquer referência a resultados nem remete à Lei 023/90. A norma em questão não limitou o benefício a empresas que explorem exclusivamente ou predominantemente atividade rural. De acordo com o dispositivo transcrito, o benefício destina-se a qualquer empresa que explore atividade rural e a única limitação é que o bem a ser depreciado seja adquirido para uso nessa atividade. (Acórdão 101-96.867; Relatora Sandra Maria Faroni; j. 14/08/2008)
- assim, por qualquer ângulo que se analise a questão salta aos olhos a inadmissibilidade do Recurso Especial da Recorrente, tendo em vista que esta não logrou demonstrar a existência de divergência quando à interpretação do art. 6º da MP n° 2.159-70/2001, que instituiu o benefício tratado nos autos;
DA IMPROCEDÊNCIA DAS RAZÕES APRESENTADAS NO RECURSO ESPECIAL.
- sustenta a Fazenda Nacional que o regime aplicável às despesas inerentes ao plantio da cana seria o da exaustão, não lhe sendo aplicável, portanto, o benefício da depreciação acelerada incentivada;
- não se sustentam, contudo, as razões da Recorrente;
DA DISCUSSÃO ACERCA DA APLICABILIDADE DO BENEFÍCIO DA DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVADA EM VISTA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA RECORRIDA.
- de plano, cumpre deixar claro que não pode ser conhecida a alegação genérica e infundada trazida pela Fazenda Nacional no sentido de que o benefício da depreciação acelerada incentivada "visa alcançar a atividade preponderantemente rural, o que, em seu entendimento, não incluiria as agroindústrias";
- isso porque, como pode ser verificado nos autos, tal matéria (suposta aplicabilidade do benefício fiscal à Recorrida), não é objeto dos Acórdãos paradigmas colacionados pela Recorrente, não tendo sido demonstrada qualquer divergência jurisprudencial no entendimento adotado no v. Acórdão a esse respeito e não podendo, portanto, ser alvo de exame por este C. CARF neste momento processual;
- assim, estabelecida a premissa de que o benefício em debate é aplicável às agroindústrias, como a Recorrida, passa-se à análise da aplicabilidade ou não de tal benesse às despesas inerentes à lavoura canavieira (matéria objeto da divergência jurisprudencial alegada pela Fazenda Nacional);
DO TRATAMENTO CONTÁBIL A SER CONFERIDO AO PLANTIO DA CANA-DE-AÇÚCAR.
- ao tecer suas razões, a Recorrente trata de contestar argumentos que sequer fundamentaram a decisão recorrida. Isso resta claro na parte do seu recurso em que aduz que "a decisão recorrida ignora a boa técnica ao considerar depreciação e exaustão conceitos intercambiáveis", sendo certo, da simples leitura do v. Acórdão, que esse não foi o entendimento manifestado pelos D. Julgadores;
- muito pelo contrário, foi consignado no voto vencedor que o plantio da cana-de-açúcar, dadas suas especificidades, se sujeita à depreciação, tendo sido firmada, ainda, a clara distinção entre esta cultura e as florestas, posto que apenas estas últimas se exaurem Para que não pairem dúvidas a esse respeito, confira-se um trecho do voto:
(...) Desse modo, estes recursos florestais são aqueles que possuem a dinâmica de exaurimento, como as florestas de uma silvicultura para a extração de madeira, atividade na qual não se colhe qualquer produto da floresta, a não ser ela mesma, percebendo através de uma única colheita do espécime a sua verdadeira extração (naturalmente, podem e devem ser feitas podas e desbastes antes da retirada dos espécimes). (...) Também compreensível e correta aplicação de tal tratamento a uma lavoura de soja, de sorgo ou de batatas, cuja a produção implica na extinção dos espécimes vegetais da lavoura quando da colheita, para a sua comercialização ou industrialização. (...)
Assim, efetuar a mesma equiparação com a cana de açúcar - que, comprovadamente, pode perdurar mais de 5 anos, propiciando colheitas anuais do produto gerado, pelo mesmo espécime vegetal, mantendo sua qualidade, sem a necessidade da formação de uma nova - mostra-se totalmente contrário à classificação e divisão conceituai, racional e razoável, efetuada pela Lei das S/A e confirmada pela Resolução acima mencionada.
- nessa linha, é necessário reconhecer a inocuidade das alegações da Fazenda Nacional também na parte em que esta contesta argumentos que não foram objeto da decisão recorrida;
- não bastasse isso, é interessante destacar, acerca do tópico em pauta, que a Fazenda Nacional não entra, em momento algum, no mérito de como é realizado o plantio de cana-de-açúcar, limitando-se apenas a trazer aos autos as definições de "depreciação" e "exaustão" e a alegar (sem comprovar ou nem mesmo argumentar) que tal plantação deveria ter o mesmo tratamento do que as florestas;
- os robustos argumentos e provas colacionadas pela Recorrida nos autos, todavia, nos demonstram que, além de incorreto, o entendimento da Fazenda Nacional mostra-se atécnico. Vejamos.
(A) A CLASSIFICAÇÃO DA CULTURA DA CANA-DE-AÇÚCAR COMO PERENE. 
- o cultivo da cana-de-açúcar segue as seguintes etapas:
> preparação do solo, envolvendo processos de destoca, aragem, adubação e abertura de sulcos que receberão a muda da cana, denominada tolete;
> plantio propriamente dito, com a colocação dos toletes nos sulcos feitos no solo;
> desenvolvimento dos toletes plantados, com a fixação das raízes, passando a ser chamados de touceiras, e das quais brotam os colmos (canas);
> crescimento dos colmos; e 
> corte da cana (colheita), sem afetar as touceiras, das quais brotarão novos colmos (canas) sujeitos a novos cortes.
- em linhas gerais, e levando em conta a prática adotada pela Recorrida, o cultivo da cana de açúcar permite até 5 cortes com bom aproveitamento, isto é, com boa qualidade do caldo da cana, o que é essencial para sua posterior utilização na produção de açúcar, álcool e derivados;
- há estudos que demonstram que é possível realizar 10 cortes ou mais de cana decorrentes de um mesmo plantio. Todavia, a partir do 6° corte, via de regra, a cana cortada não apresenta qualidade que justifique a manutenção da lavoura ao invés de um novo plantio;
- um dos motivos dessa perda de qualidade é o desgaste do solo, que precisa ser novamente preparado para suportar novas colheitas;
- nesse sentido, a cultura da cana-de-açúcar é considerada uma cultura agrícola permanente, já que proporciona mais de uma colheita sem a necessidade de novo plantio, recebendo somente tratos culturais no intervalo entre as colheitas;
- para comprovar a legitimidade e tecnicidade de seu entendimento, a Recorrida apresentou nos autos um Laudo Agronômico emitido pelo Centro de Tecnologia Canavieira - CTC, o qual, ao analisar os processos do sistema de produção da cana-de-açúcar e as atividades desenvolvidas em cada fase, bem como as características técnico-econômicas da sua utilização como matéria-prima para a indústria sucroalcooleira, concluiu que a cultura da cana-de-açúcar, empreendida pela Recorrida, é classificada como perene. Veja-se abaixo um trecho do aludido documento:
Referindo-se à capacidade da cana se reproduzir e multiplicar através de tecidos vegetais, é descrito em IAC (2008) que "as gemas plantadas irão gerar os perfilhos primários, cujas gemas poderão gerar os perfilhos secundários e suas gemas os terciários e assim sucessivamente".
Pode-se inferir, a partir dessa premissa, que o processo de reprodução vegetativa, se for repetido sucessivamente, pode garantir a perenidade das touceiras da cana-de-açúcar. (...)
A análise das informações coletadas na literatura especializada, complementada com a avaliação das práticas agronômicas rotineiramente empregadas na condução dos canaviais comerciais, permite inferir que a cana-de-açúcar pode ser classificada como cultura perene, no tocante ao manejo da lavoura (necessidade de erradicação, por exemplo).
Comparando os ciclos econômicos dos canaviais sob determinadas condições de manejo, com os de outras culturas consideradas perenes, conclui-se que não existem diferenças significativas entre eles. (Páginas 3, 5 e 10)
- da leitura do mencionado Laudo, inclusive, é possível inferir pela impossibilidade de sujeição da cultura da cana à sistemática exaustão, visto que os colmos desta permanecem no solo por longo período de tempo, não se esgotando com os sucessivos cortes;
- no mesmo sentido, a Recorrida apresenta, também, o Laudo Contábil elaborado pela respeitada Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras -FIPECAFi (FEA/USP - São Paulo), que concluiu ser a depreciação (e não a exaustão), o tratamento contábil mais adequado para os custos realizados na cultura da cana-de-açúcar. Confira-se:
(...) De tudo o que acima foi descrito, fica muito claro que o vocábulo "perene" pode até apresentar pequenas mudanças em seus diversos entendimentos, mas, seja nas definições apresentadas pelos "experts", bem como na vasta literatura por eles citadas, seja nas fontes não especializadas em agronomia as conclusões são sempre as mesmas: "cultura perene" deve ter um ciclo de vida no mínimo igual ou superior a dois anos. Então, óbvio, a cana-de-açúcar deve ser considerada uma cultura "perene", afinal, conforme diversos trabalhos citados no laudo dos experts, tal cultura nunca tem esse período menor do que dois anos. (...)
 (...) É nosso parecer que as usinas Consulentes (São Martinho S/A e controladas (...) devem, para um adequado tratamento contábil, reconhecer os custos realizados na cultura de cana-de-açúcar como valores depreciáveis e não exauríveis. (Página 33)
- note-se que, após vasta pesquisa, conclui-se no Laudo acima transcrito que o que caracteriza uma cultura como perene é o fato de esta ter um ciclo de vida de no mínimo 2 anos, o que é, sem dúvida, o caso da cana-de-açúcar produzida pela Recorrida, como visto;
- não bastassem os referidos Laudos, que já são mais do que suficientes para comprovar o entendimento da Recorrida, para que não pairem dúvidas acerca do assunto, apresentou-se, ainda, o Laudo Contábil produzido pela Fundação para Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e Economia - FUNDACE (FEA/USP - Ribeirão Preto), que infere ser a cultura da cana-de-açúcar um bem sujeito à depreciação, como pode ser constatado no excerto abaixo:
(...) Portanto, como o conceito de exaustão refere-se à alocação temporal de custos do ativo que se extinguem, deixam de existir sob o controle da entidade, se esgotam à medida em que são explorados, não se pode dizer que o conceito de exaustão possa ser aplicado ao recurso econômico representado pela planta cana-de-açúcar, que não se extingue ou deixa de existir sob o controle da entidade ao longo de sua vida útil, ela permanece viva e produtiva até o final de sua vida útil, quando é então descartada. (...) A cana-de-açúcar sofre um processo de perda econômica pelo desgaste físico, e, portanto, o conceito aplicável é o de depreciação, quando a avaliação ocorre pelo método de custo histórico. (Páginas 22, 27 e 28)
- os dispêndios para a formação da lavoura canavieira, cumpre mencionar, correspondem a gastos com mudas de cana, adubos, fertilizantes, defensivos, combustíveis, lubrificantes, máquinas, equipamentos, entre outros;
- uma vez que o ciclo da cana de açúcar envolve até 5 cortes ou colheitas, sua vida útil econômica supera um ano, sendo por isso mesmo perfeitamente justificável o registro dos respectivos dispêndios com a sua formação em conta do ativo (imobilizado) da pessoa jurídica;
- ademais, cumpre ressaltar que a Receita Federal, em 1987, expediu a Solução de Consulta n° 33, portanto em período anterior ao incentivo da depreciação integral, afirmando, com base no Parecer Normativo n° 18/77, que "o encargo a ser contabilizado pelas empresas que cultivam a cana-de-açúcar, através de empreendimentos próprios, deve ser denominado depreciação";
- na mesma linha, foi consignado no Parecer COSIT n° 1.383/1995 que "os bens do ativo imobilizado (dispêndios aplicados na formação de canaviais), exceto a terra nua, quando destinados à produção, poderão ser depreciados integralmente";
- cabe lembrar que o registro contábil dos custos com a formação da cultura canavieira pode ser observado também a partir do art. 179, IV, da Lei n° 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), de acordo com o qual a companhia deverá registrar no ativo imobilizado os direitos representados por bens destinados à manutenção de suas atividades;
- corroborando o mesmo entendimento, veja-se abaixo o Pronunciamento VII do Instituto Brasileiro de Contadores - IBRACON:
 (...) Classificam-se no imobilizado os direitos representados por bens tangíveis ou intangíveis utilizados ou a serem utilizados na manutenção das atividades da entidade, cuja vida útil econômica, em praticamente todos os casos, seja igual ou superior a um ano e que não estejam destinados a venda ou a transformação em numerário. (...) ("Princípios Contábeis", IBRACON, 2° edição, Editora Atlas, p.87)
- desta forma, sendo o cultivo da cana-de-açúcar "cultura perene" e, sendo os gastos com formação da sua lavoura passíveis de contabilização no ativo imobilizado da Recorrida, faz-se necessário afastar qualquer eventual dúvida quanto à sua sujeição à depreciação ou à exaustão;
(B) DEPRECIAÇÃO E EXAUSTÃO.
- de acordo com o artigo 183, §2º, da Lei n° 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), o valor dos elementos do ativo imobilizado ficam sujeitos à diminuição em razão da:
> depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; ou em virtude de 
> exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.
- de forma simplificada, enquanto na depreciação a diminuição do valor econômico decorre do desgaste, sem que ocorra a extinção física do ativo, na exaustão a diminuição do valor decorre do esgotamento do ativo, ensejando o seu desaparecimento;
- diante dessas considerações, não resta dúvida de que a cultura da cana-de-açúcar fica sujeita à sistemática de depreciação (e não de exaustão), por essencialmente não se consumir durante o seu ciclo, já que é a partir das touceiras que brotam os colmos (canas) e essas permanecem no solo a cada colheita, consoante confirmam os Laudos colacionados à presente defesa;
- vale reforçar que a lei restringe a exaustão para custos relacionados, exclusivamente, a recursos minerais e florestais, sem fazer qualquer referência à formação de lavouras agrícolas, sendo, portanto, ilegítima a exigência de exaustão fora das hipóteses veiculadas no mencionado dispositivo;
- não seria correta, portanto, a equiparação da cultura da cana-de-açúcar ao cultivo de florestas, pois a lavoura da cana não se exaure com as colheitas (cortes), ao passo que as florestas sim;
- a lei societária apenas determina a contabilização das florestas e jazidas como exaustão porque estas, uma vez exploradas, se exaurem e desaparecem. Ou seja, a exploração das florestas ocorre de forma tal que elas são extirpadas do terreno em que foram plantadas;
- o cultivo da cana pode ser equiparado à cultura de laranja, café e cacau. Embora a cana não seja tecnicamente um fruto, a parte subterrânea do canavial (touceira) permite, após a colheita, que novos colmos (canas) brotem, cresçam e atinjam o tamanho adequado para outro corte. Com efeito, é como se o colmo fosse o fruto da cana-de-açúcar;
- José Luiz Bulhões Pedreira, em sua clássica obra sobre imposto de renda, concluiu o seguinte sobre a aplicabilidade de depreciação e exaustão a culturas permanentes e florestas:
As culturas permanentes, assim como florestas que não se destinam ao corte, são bens depreciáveis do ativo imobilizado da pessoa jurídica que explora atividades agrícolas ou florestais.
Exaustão e depreciação são encargos distintos, que em alguns casos são alternativos, mas nunca cumulativos. (...)
Exaustão é o encargo do capital financeiro aplicado na aquisição de recursos minerais e florestais. Distingue-se da depreciação porque a perda de valor dos recursos minerais e florestais não decorre de uso, ação da natureza ou obsolescência, mas da extração. O prazo de utilização é função da intensidade com que os recursos são extraídos, e a determinação da quota anual não se baseia no prazo de vida útil ou de existência do direito, mas na quantidade dos recursos extraídos anualmente. (...)
As culturas permanentes não se confundem com as florestas. São objeto de depreciação, e não de exaustão. (Imposto sobre a Renda: Pessoas Jurídicas. Vol. I. Rio de Janeiro: ADCOAS/JUSTEC, 1979. p. 407; 429)
- as lições acima transcritas são claras ao concluir que as culturas permanentes, como é o caso da cana-de-açúcar, não são objeto de exaustão, mas sim de depreciação;
- ora, o que determina se um bem será objeto de exaustão ao invés de depreciação é o fato de esse bem se exaurir no tempo, perdendo todas as suas propriedades físicas e químicas, o que não se aplica exatamente no caso da cana-de-açúcar;
- o fato de o cultivo da cana-de-açúcar adotar até 5 cortes com bom aproveitamento não implica, necessariamente, o desaparecimento físico do canavial, sendo certo que a soqueira jamais desaparecerá fisicamente;
- ademais, é importante perceber que o fato de o canavial ser normalmente renovado a cada 5, 6 ou 7 safras não significa que se está diante de uma cultura exaurível. Ao contrário, a cana, mesmo quando apresenta baixo rendimento para fins de produção de açúcar ou álcool, pode ser utilizada para geração de energia elétrica;
- o que se quer demonstrar é que não se deve confundir a vida econômica útil usual do canavial com a sua característica intrínseca de se tratar de um bem passível de depreciação;
- caso contrário, partir-se-á para uma análise econômica (e não jurídica) da redução do valor do ativo considerado, análise essa que conduziria à conclusão de que depreciação e exaustão correspondem ao mesmo fenômeno do ponto de vista econômico, razão pela qual, para fins tributários, em prestígio à capacidade contributiva e à isonomia, o incentivo fiscal em questão seria aplicável a todo e qualquer ativo empregado na atividade rural (à exceção da terra nua). Essa linha de raciocínio, contudo, ainda que leve à mesma conclusão, não deve ser empregada no caso em tela;
- com efeito, as características do cultivo da cana-de-açúcar são fundamentais para se concluir que as despesas para a formação da lavoura canavieira devem ser objeto de depreciação;
- as seguintes lições de Gilberto de Ulhôa Canto a respeito das depreciações na apuração do imposto de renda, apesar de escritas há mais de 3 décadas, continuam atualíssimas e pertinentes, conforme se pode perceber:
Face à omissão da lei, os problemas de natureza conceptual relativos às depreciações, e suas conseqüências na situação patrimonial das empresas, devem ser solucionadas tendo-se em vista o conceito econômico de depreciação e os métodos de registro estabelecidos pela Contabilidade. (...)
Os métodos de registro contábil têm por finalidade representar adequadamente esses fenômenos, face às alterações evidentes que acarretam na situação patrimonial da empresa, e, conseqüentemente, no cômputo dos respectivos índices de rentabilidade. Uma contabilidade que pretenda ser realista ater-se-á, cada vez mais, aos aspectos técnicos do problema, deixando de lado restrições e limitações que, embora indispensáveis para determinados efeitos (v.g. a apuração do lucro tributável), tornariam a representação do fenômeno irreal, e, portanto, inútil para o objetivo geral desejado.
Mas há que considerar o aspecto financeiro das depreciações e amortizações como elementos recuperadores de custos, notadamente quando se constituem, para prevê-las e compensá-las, fundos dedutíveis do cômputo do lucro tributável.
(Imposto sobre a renda. Correção monetária de depreciações excessivas ou cuja dedução não é permitida. In Estudos e Pareceres de Direito Tributário. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1975. p. 234)
- é possível concluir a partir dos ensinamentos acima transcritos que a contabilização de uma despesa deve levar em conta a realidade e os aspectos técnicos envolvidos na atividade que gerou tal dispêndio;
- tendo em vista que a cultura da cana-de-açúcar, embora apresente rendimento decrescente ao longo das várias colheitas de cana, não se exaure nem se esgota, não pode ser de forma alguma equiparada à atividade florestal ou à exploração de jazidas minerais, estas sim sujeitas à sistemática contábil de exaustão;
- fosse o intuito do legislador excluir a lavoura da cana-de-açúcar (ativo biológico) do campo de aplicação do benefício da depreciação acelerada incentivada, teria ele expressamente consignado tal exceção. No entanto, a única ressalva constante do artigo 6º da Medida Provisória n° 2.159-70/01 foi em relação à terra nua, à qual não se aplica a depreciação acelerada incentivada;
- em conclusão, à luz do disposto no caput do artigo 307 do RIR, segundo o qual "podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas naturais ou obsolescência normal", é perfeitamente razoável o enquadramento dos dispêndios com a formação da lavoura canavieira como despesas passíveis de depreciação, ficando definitivamente afastada a pretensão do Fisco federal de limitar a fruição, pela Recorrida, do benefício fiscal da depreciação acelerada incentivada de que trata o artigo 314 do mesmo diploma normativo;
- por fim, tem-se que a Recorrente defendeu serem as despesas com a lavoura canavieira sujeitas à exaustão (e não à depreciação), essencialmente com base em uma Solução de Consulta (4ª RF/DISIT n° 05/2004);
- ao seu turno, a Recorrida comprova de forma cabal que as despesas com a lavoura canavieira estão sujeitas à depreciação, sendo a cana-de-açúcar cultura inequivocamente perene. Tal comprovação foi realizada por meio de: (i) 3 Laudos Técnicos, (ii) inúmeros julgados administrativos específicos sobre a matéria em pauta (adiante colacionados), (iii) legislação aplicável, e (iv) solução de consulta expedida pela Receita Federal;
- dá-se, nesse ponto, especial relevância aos referidos Laudos, eis que elaborados por especialistas que se aprofundaram de forma minuciosa sobre o processo de cultivo e desgaste da cana-de-açúcar, e que, portanto, têm conhecimento técnico para emitir parecer sobre o assunto;
- o fato de a lavoura canavieira ser ou não cultura perene, bem como o fato de o canavial desaparecer ou não ao longo do tempo são situações que não se comprovam com meros "achismos", mas sim com provas robustas e técnicas (i.e. Laudos Técnicos) que atestem ou não tais fatos. Ou seja, não são questões eminentemente de direito, mas sim questões de fatos e de provas;
- por este motivo é importante que se dê especial atenção aos referidos documentos ora colacionados no feito, em detrimento de opiniões leigas que venham eventualmente a ser apresentadas nos autos, a fim de que reste atendida a finalidade deste processo administrativo, que é a busca da verdade material;
(C) DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA.
- além disso, cumpre esclarecer que os julgados paradigmas trazidos pela Recorrente consignam entendimento que não reflete o atual posicionamento das Câmaras do CARF;
- para que não pairem dúvidas a esse respeito, confira-se abaixo a vasta jurisprudência consignada sobre o tema em debate, a qual reconhece que as despesas inerentes ao plantio da cana-de-açúcar estão sujeitas ao regime da depreciação e não da exaustão: [...];
- assim, os julgados paradigmas trazidos pela Recorrente não podem prevalecer, por não se amoldarem à jurisprudência majoritária do CARF sobre o tema;
PEDIDO.
- por todo o exposto, requer-se que:
(i) seja reconhecido que se tornou definitivo o v. Acórdão recorrido em relação às questões que não foram objeto do Recurso Especial pela Fazenda Nacional [i.e. desconstituição das glosas relativas a despesas com máquinas e equipamentos agrícolas);
(ii) não seja conhecido o Recurso Especial da Fazenda Nacional, ou, na hipótese de ser conhecido o aludido recurso, requer-se seu desprovimento, de forma a ser mantido o Acórdão recorrido também na parte em que entendeu que à lavoura canavieira é aplicável o regime da depreciação;
(iii) alternativamente, caso se entenda pelo provimento do recurso fazendário, requer-se seja determinado o retorno dos autos à Turma Julgadora de origem, a fim de que sejam analisados os argumentos subsidiários apresentados no Recurso Voluntário da Recorrida (referentes à necessidade de recomposição das bases de cálculo do IRPJ e da CSL relativamente ao próprio exercício a que se refere a autuação, bem como quanto aos exercícios subsequentes).

É o relatório.


 Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, Relator.
O presente processo tem por objeto lançamento referente ao IRPJ e à CSLL do ano-calendário de 2009.
O relatório contido no acórdão recorrido explicita bem o contexto da autuação fiscal:
O processo versa sobre exações de IRPJ e CSLL, referentes ao ano-calendário de 2009, em face do empresa São Martinho Terras Imobiliárias S/A (antiga Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A), que desenvolve atividades rurais e agroindustriais, contemplando o cultivo de cana-de-açúcar, a venda de seus subprodutos, bem como a produção e comercialização de álcoois e açúcar, entre outras atividades secundárias.
A acusação fiscal que sustenta a Autuação se resume ao suposto gozo indevido do benefício setorial da depreciação acelerada, prevista no art. 314 do RIR, repetido no art. 6º da MP nº 2159-70/ 2001, em relação à formação da lavoura canavieira e, igualmente, ao maquinário e equipamentos agrícolas, pelo qual o Contribuinte deduziu da base de cálculo dos tributos lançados, no mesmo exercício da incorporação ao seu ativo, o valor total da depreciação. Procedeu-se também à anulação das adições dos valores de depreciação do custo da cana-de-açúcar incorridos nos anos de 2005 e 2007 que foram adicionados ao Lucro Real do período (2009), formando prejuízo acumulado, já que a depreciação acelerada incentivada desses anos foram objeto de autuação nos processos 15956.000510/2010-45 e 15956.720198/2011-91.
Por meio de imputação proporcional, prevista na IN nº 257/2002, foi apenas acatado o gozo da depreciação acelerada incentivada dos maquinários e equipamentos, de acordo com as percentagem das receitas advindas da comercialização da cana-de-açúcar e suas mudas, bagaço de cana, melaço e açúcar mascavo, vez que tais atividades se enquadrariam como rurais e não agroindustrial.
Foi aplicada, em cumulação com a multa de ofício, multa isolada, decorrente da constatação de que tal glosa implicaria no pagamento de estimativas a menor de IRPJ e CSLL, durante o ano de 2009 (fls. 1045 a 1112). (grifos acrescidos)
O lançamento foi mantido pela decisão de primeira instância administrativa.
A decisão de segunda instância (acórdão ora recorrido), por sua vez, deu provimento ao recurso voluntário, cancelando a autuação fiscal em sua totalidade. Foi admitida a depreciação acelerada (1) tanto para os recursos empregados na formação da lavoura canavieira, (2) quanto para o maquinário agrícola (nesse segundo caso, sem a necessidade de rateio dos custos de acordo com a proporção das receitas auferidas: receita com a atividade rural x receita da atividade agroindustrial).
Em seu recurso especial, a PGFN procura restabelecer a glosa da depreciação acelerada para os recursos empregados na formação da lavoura canavieira. A alegação é de que esse ativo está sujeito à regra de amortização, e não de depreciação.
A contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso, e ela tem razão quando registra que a desconstituição das glosas relativas a despesas com máquinas e equipamentos agrícolas, pela Câmara baixa, se tornou definitiva.
É que o recurso especial da PGFN (considerando os paradigmas e os argumentos apresentados) realmente visa apenas discutir o tratamento aplicável aos custos ativáveis na lavoura da cana-de-açúcar. A outra parte dos valores autuados (depreciação acelerada do maquinário agrícola, de acordo com a proporção das receitas auferidas com a atividade rural) não foi objeto de recurso.
A controvérsia que se estabeleceu nas fases processuais anteriores em relação à depreciação acelerada dos maquinários agrícolas não se deu em torno do debate sobre as figuras da amortização e da depreciação, que é a matéria objeto do recurso especial sob exame.
Assim, está correta a delimitação do objeto do recurso, que a contribuinte fez em suas contrarrazões.
Entretanto, é improcedente a preliminar que ela apresenta, defendendo o não conhecimento do recurso. 
Ela alega que o benefício ora em exame (depreciação acelerada incentivada) é aquele escorado no art. 6º da Medida Provisória n° 2.159-70/01; e que a Fazenda Nacional embasou o seu recurso especial na suposta existência de divergência "quanto à interpretação do art. 12, §2° da Lei n° 8.023/90", dispositivo que, além de ser diverso daquele tratado nos autos, também se encontra revogado desde 1995.
Não é esse o caso.
Está bem claro que tanto o acórdão recorrido quanto os paradigmas examinaram expressamente a questão da depreciação da lavoura canavieira já no contexto do art. 6º da Medida Provisória n° 2.159-70/01 (anteriormente, art. 5º da MP nº 1.749-37/99), que está refletido no art. 314 do RIR/99.
Vale registrar que o acórdão recorrido tratou de fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2009, e que os paradigmas trataram de fatos geradores dos anos-calendário de 2003 a 2005, períodos bem posteriores ao da vigência do art. 12, §2°, da Lei n° 8.023/90, que foi revogado em 1995, pela Lei nº 9.249.
Os simples comentários da PGFN no sentido de que o art. 12, § 2º, da Lei nº 8.023/90 teria sido inicialmente revogado e depois devolvido ao mundo jurídico pelo art. 6º da MP nº 2.159-70/2001, ou pelo art. 314 do RIR/99, são meras observações que em nada prejudicam a caracterização da divergência jurisprudencial em relação à interpretação do referido art. 6º da MP nº 2.159-70/2001, dispositivo que, aliás, foi expressamente citado como objeto de análise pelas decisões cotejadas.
A preliminar de não conhecimento deve, portanto, ser rejeitada.
Portanto, conheço do recurso, pois este preenche os requisitos de admissibilidade. 
Quanto ao mérito sobre a dedução (pela via da depreciação acelerada incentivada) dos recursos empregados na formação da lavoura canavieira, esta 1ª Turma da CSRF já manifestou em outras ocasiões o entendimento de que tais recursos, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação, e que, portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente à sua aquisição (Acórdãos nºs 9101-002.801, 9101-002.982 e 9101-002.983).
Reproduzo aqui o voto vencedor exarado pelo conselheiro André Mendes de Moura, que orientou o Acórdão nº 9101-002.982, de 06/07/2017, tratando inclusive de uma outra empresa ligada à ora recorrida: 
Processo nº 15956.000497/2010-24
Recurso nº Especial do Procurador
Acórdão nº 9101-002.982 � 1ª Turma 
Sessão de 06 de julho de 2017
Matéria: IRPJ - CLASSIFICAÇÃO DOS DISPÊNDIOS NA FORMAÇÃO DA LAVOURA DE CANA DE AÇÚCAR 
Recorrente: FAZENDA NACIONAL 
Interessado: SÃO MARTINHO S/A
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2005 
DISPÊNDIOS NA FORMAÇÃO DA LAVOURA CANAVIEIRA. EXAUSTÃO.
Os recursos aplicados na formação da lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estão sujeitos à exaustão e não à depreciação. Portanto, não se beneficiam do incentivo da depreciação rural acelerada, razão pela qual não podem ser apropriados integralmente como encargos do período correspondente a sua aquisição.
DEPRECIAÇÃO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTÃO. RECURSOS FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE.
O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciação) e 334 (exaustão) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas a floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação. A depreciação de bens aplica-se apenas àqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre do aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão.
[...]
Voto Vencedor 
Conselheiro André Mendes de Moura, Redator designado.
Não obstante o substancioso voto da I. Relatora, a quem sempre rendo homenagens, peço vênia para discordar.
Passo ao exame.
O debate empreendido consiste em definir se os dispêndios para a formação de lavoura de cana de açúcar podem ser objeto de depreciação acelerada da atividade rural ou se submetem ao regime de exaustão.
O dispositivo normativo suscitado pela Contribuinte que permitiria a depreciação incentivada da lavoura de cana-de-açúcar é o art. 6º da MP nº 2.159-70/2001:
Art. 6º Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano da aquisição. (grifei)
Por outro lado, entendeu a Fiscalização que os dispêndios na formação de lavoura de cana-de-açúcar contabilizados no ativo imobilizado estariam sujeitos à exaustão, portanto, fora do alcance do benefício em debate.
A princípio, entendo ter sido a questão bem delineada no voto proferido no Acórdão nº 1202-000.794, de relatoria da Conselheira Viviane Vidal Wagner. Não obstante ter sido o voto vencido, discorre com precisão sobre a situação:
Resta agora perquirir sobre a questão da sujeição da cultura canavieira à depreciação ou à exaustão.
Depreciação e exaustão, ao lado da amortização, são conceitos distintos, não se confundindo, como se vê da legislação societária (Lei no 6.404/76) abaixo:
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios:
[...]
§2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será registrada periodicamente nas contas de: (Redação dada pela Lei n°11.941, de 2009)
a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência;
b) amortização, quando corresponder a perda do valor do capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado; 
c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. (destaquei)
Dentre as Normas Brasileiras de Contabilidade emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, vale destacar o seguinte trecho da NBC T-10 - Atividades Agropecuárias, aprovada pela Resolução CFC 909, de 08.08.2001 (disponível em www.cfc.org.br):
0.14.4 � Entidades Agrícolas: Aspectos Gerais 
10.14.4.1 - As entidades agrícolas são aquelas que se destinam produção de bens, mediante o plantio, manutenção ou tratos culturais, colheita e comercialização de produtos agrícolas.
10.14.4.2 - As culturas agrícolas dividem-se em:
a) temporárias: a que se extinguem pela colheita, sendo seguidas de um novo plantio; e 
b) permanentes: aquela de duração superior a um ano ou que proporcionam mais de uma colheita, sem a necessidade de novo plantio, recebendo somente tratos culturais no intervalo entre as colheitas.
10.14.5 - Dos Registros Contábeis Das Entidades Agrícolas 
10.14.5.1 - Os bens originários de culturas temporárias e permanentes devem ser avaliados pelo seu valor original, por todos os custos integrantes do ciclo operacional, na medida de sua formação, incluindo os custos imputáveis, direta ou indiretamente, ao produto, tais como sementes, irrigações, adubos, fungicidas, herbicidas, inseticidas, mão-de-obra e encargos sociais, combustíveis, energia elétrica, secagens, depreciações de prédios, máquinas e equipamentos utilizados na produção, arrendamentos de máquinas, equipamentos e terras, seguros, serviços de terceiros, fretes e outros.
10.14.5.6 - A exaustão dos componentes do Ativo Imobilizado relativos às culturas permanentes, formado por todos os custos ocorridos até o período imediatamente anterior ao inicio da primeira colheita, tais como preparação da terra, mudas ou sementes, mão-de-obra, etc., deve ser calculada com base na expectativa de colheitas, de sua produtividade ou de sua vida útil, a partir da primeira colheita.
10.14.5.10 - Os custos de produção agrícola devem ser classificados no Ativo da entidade, segundo a expectativa de realização:
a) no Ativo Circulante, os custos com os estoques de produtos agrícolas e com tratos culturais ou de safra necessários para a colheita no exercício seguinte; e 
b) no Ativo Permanente Imobilizado, os custos que beneficiarão mais de um exercício. (destaquei)
Nota-se, assim, que a contabilidade agrícola segrega os lançamentos entre os tipos de cultura existentes: temporária ou permanente. Culturas temporárias são arrancadas do solo na colheita e depois feito novo plantio, como arroz, feijão e milho, e o custo da plantação é contabilizado no Ativo Circulante. Por outro lado, culturas permanentes duram mais de um ano e proporcionam mais de uma colheita, como árvores frutíferas, araucária, pinus, eucalipto, café e cana-de-açúcar. Nestes casos, os custos para a formação da cultura serão considerados Ativo Permanente Imobilizado e devem ser avaliados pelo montante que efetivamente representam dentro do patrimônio total da pessoa jurídica.
Com apoio nos estudos de José Sérgio Della Giustina na dissertação de mestrado "Um sistema de contabilidade analítica para apoio a decisões do produtor rural", apresentada à Universidade Federal de Santa Catarina, em 1995 (Disponível em http://www.eps.ufsc.br/disserta/giustina/indice/index. htm#index), podem ser referidos exemplos claros de cada um dos institutos na atividade rural:
(i) por se tratar a depreciação da perda de eficiência ou capacidade produtiva de bens do Ativo Permanente que são úteis a mais de um ciclo de produção, estão sujeitos a ela a máquinas, tratores, animais reprodutores ou de trabalho, fruticultura, dentre outros; 
(ii) por outro lado, estarão sujeitos as quotas de amortização os direitos adquiridos sobre bens de terceiros, traduzidos em Ativos Intangíveis, como direito de extração de madeira em floresta de propriedade de terceiros ou de gastos que contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício financeiro, incrementando o processo produtivo, registrados no Ativo Diferido, tais como: desmatamento, corretivos, etc.;
(iii) finalmente, considerando que, enquanto as propriedades físicas se deterioram física ou economicamente, os recursos naturais exauríveis se esgotam, na proporção em que são extraídos os recursos naturais, registra-se a exaustão deste recurso, uma vez que o esgotamento é a extinção dos recursos naturais e a exaustão é a extinção do custo ou do valor desses recursos naturais. Como esclarece o autor do estudo, in verbis: exemplos de culturas que têm seu custo de formação, apropriados ao resultado pelo critério da exaustão, são as florestas artificiais de eucaliptos, de pinos, a cana-de-açúcar, as pastagens artificiais etc. (destaquei)
Sob esse aspecto, distinguem-se claramente a cultura da cana-de-açúcar da fruticultura, por exemplo, haja vista que, neste caso, o aproveitamento econômico do bem não compromete sua existência, por se limitar à extração dos frutos, enquanto na exploração canavieira, o resultado econômico apenas se verifica com o sacrifício da própria planta, a qual se esgota e se torna imprestável após três ou quatro ciclos produtivos. Nesse caso, assim como nas florestas ou jazidas minerais, ocorre o esgotamento do próprio recurso natural com o passar do tempo.
Como se pode observar, a cultura pode ser classificada como temporária ou permanente. A primeira é extinta pela colheita, demandando um novo plantio, como o arroz, feijão e milho, e o custo de plantação é escriturado no Ativo Circulante. O segundo caso trata de culturas que duram mais de um ano ou proporcionam mais de uma colheita, como árvores frutíferas, araucária, pinus, eucalipto, café, cana-de-açúcar, pastagem artificial, dentre outros, situação na qual os dispêndios para sua formação são contabilizados no Ativo Permanente Imobilizado.
As culturas contabilizadas no Ativo Permanente podem estar sujeitas à depreciação ou exaustão, a depender da sua natureza. Sujeitas à depreciação são aquelas frutíferas, do qual se pode extrair o fruto, como café ou uva, por exemplo. Por outro lado, aplica-se à exaustão aquelas cuja extração demanda o sacrifício da planta em si, como a pastagem artificial, a cana-de-açúcar, as florestas artificiais ou não (pinus, araucária, eucalipto, dentre outras).
Vale investigar, com maior precisão, o conceito de fruto, que se mostra relevante para apreciação do caso concreto.
Os arts. 307 e 334 tratam, respectivamente, dos bens objeto de depreciação e exaustão.
Bens Depreciáveis 
Art. 307. Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas naturais ou obsolescência normal, inclusive:
I - edifícios e construções, observando-se que (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, § 9º):
a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e inicio da utilização; 
b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial; 
II - projetos florestais destinados a exploração dos respectivos frutos (Decreto-Lei nº 1.483, de 6 de outubro de 1976, art. 6º, parágrafo único,).
Parágrafo único. Não será admitida quota de depreciação referente a (Lei nº 4.506, de 1964, art. 57, §§ 10 e 13):
IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustão.
(...)
Art. 334. Poderá ser computada, como custo ou encargo, em cada período de apuração, a importância correspondente diminuição do valor de recursos florestais, resultante de sua exploração (Lei nº 4.506, de 1964, art. 59, e Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 42).
§ 1º A quota de exaustão dos recursos florestais destinados a corte terá como base de cálculo o valor das florestas (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 42, § 12).
§ 2º Para o cálculo do valor da quota de exaustão será observado o seguinte critério (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 42, § 22):
I - apurar-se-á, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais utilizados ou a quantidade de árvores extraídas durante o período de apuração representa em relação ao volume ou quantidade de árvores que no início do período de apuração compunham a floresta; 
II - o percentual encontrado será aplicado sobre o valor contábil da floresta, registrado no ativo, e o resultado será considerado como custo dos recursos florestais extraídos.
§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se também as florestas objeto de direitos contratuais de exploração por prazo indeterminado, devendo as quotas de exaustão ser contabilizadas pelo adquirente desses direitos, que tomará como valor da floresta o do contrato (Decreto-Lei nº 1.483, de 1976, art. 42, § 3º). (grifei)
Observa-se que há determinação expressa no art. 307 de que não será admitida quota de depreciação para os bens para os quais seja registrada quota de exaustão.
Também que o termo "florestais" em ambos dispositivos é interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas a floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação.
Vale recorrer novamente ao mencionado voto, que faz referência a doutrina especializada, do qual transcrevo na sequência.
A doutrina especializada de José Carlos Marion (Contabilidade rural contabilidade agrícola, contabilidade da agropecuária, IRPJ, 4ª edição, São Paulo, Atlas, 1996, págs. 39, 41, 64, 65 e 71), corrobora o entendimento dado pelo Parecer Normativo da Coordenação do Sistema de Tributação � CST n° 18/79, consoante trechos abaixo transcritos:
Culturas permanentes são aquelas que permanecem vinculadas ao solo e proporcionam mais de unia colheita ou produção. Normalmente, atribui-se ás culturas permanentes uma duração mínima de quatro anos. Do nosso ponto de vista basta apenas a cultura durar mais de uni ano e propiciar mais de uma colheita para ser permanente. Exemplos: cana-de-açúcar cafeicultura etc. (pg. 39; destaquei).
No caso de cultura permanente, os custos necessários para a formação da cultura serão considerados Ativo Permanente Imobilizado... Os principais custos são: adubação, formicidas, forragem, fungicidas, herbicidas, mão-de-obra, encargos sociais, manutenção, arrendamento de equipamentos e terras, seguro da cultura, preparo do solo, serviços de terceiros, sementes, mudas, irrigação, produtos químicos, depreciação de equipamentos utilizados na cultura etc.... Há casos em que a cultura permanente não passa do estágio de cultura em formação para cultura formada, pois, no momento de se considerar acabada, ela é ceifada. São, normalmente, a cana-de-açúcar, o palmito, o eucalipto, o pinho e outras culturas extirpadas do solo ou cortadas para brotarem novamente. (ibidem, destaquei).
Colheita ou produção (da cultura permanente): a partir desse momento a preocupação é com a primeira colheita ou primeira produção, com sua contabilização e apuração do custo. A colheita caracteriza-se, portanto, como uni Estoque em Andamento, uma produção em formação, destinada a venda. Daí sua classificação no Ativo Circulante. Como o ciclo de floração, formação e maturação do produto normalmente é longo, pode-se criar uma conta de 'colheita em andamento', sempre identificando o tipo de produto que vai ser colhido. Essa conta é composta de todos os custos necessários para a realização da colheita: mão-de-obra e respectivos encargos sociais (poda, capina, aplicação de herbicida, desbrota, raleação ..), produtos químicos (para manutenção da árvore, das flores, dos frutos...), custo com irrigação (energia elétrica, transporte de água, depreciação dos motores ...), custo do combate a formigas e outros insetos, seguro da safra, secagem da colheita, serviços de terceiros etc. Adiciona-se ao custo da colheita a depreciação (ou exaustão) da "cultura permanente formada", sendo consideradas as quotas anuais compatíveis com o tempo de vida útil de cada cultura. (op. cit., pg. 41; destaquei).
Alkíndar de Toledo Ramos, em sua tese de doutoramento (O Problema da Amortização dos Bens Depreciáveis e as Necessidades Administrativas das Empresas), sugere que "a amortização, em sentido amplo, seria aplicada a quaisquer tipos de bens do ativo fixo, com vida útil limitada. Depreciação seria sinônimo de amortização, em sentido amplo, porém sendo aplicada somente aos bens tangíveis, como máquinas, equipamentos, móveis, utensílios, edifícios etc. Exaustão seria sinônimo da amortização em sentido amplo, porém sendo aplicada somente aos recursos naturais exauríveis, como reservas florestais, petrolíferas etc. Amortização, em sentido restrito, se confundiria com o seu sentido amplo, mas somente quando aplicada aos bens intangíveis de duração limitada, como as patentes, as benfeitorias ern propriedades de terceiros etc".
Entendimento fiscal (na Agropecuária): Conforme disposições contidas no Parecer Normativo CST n. 18/79, o fisco dá sua interpretação no caso especifico da agricultura, em nada contradizendo os conceitos expostos. No que tange às culturas permanentes, as florestas ou árvores e a todos os vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciações em caso de empreendimento próprio da empresa e do qual serão extraídos apenas os frutos. Nesta hipótese, o custo de aquisição ou formação da cultura é depreciado em tantos anos quantos forem os de produção de frutos. Exemplo: café, laranja, uva etc.
Quando se trata de floresta própria (ou vegetação em geral), o custo de sua aquisição ou formação (excluído o solo) será objeto de quotas de exaustão, à medida que seus recursos forem exauridos (esgotados). Aqui, não se tem a extração de frutos, mas a própria árvore é ceifada, cortada ou extraída do solo: reflorestamento, cana-de-açúcar, pastagem etc.) (pg. 64, op. cit.; destaquei). (pg. 65, op. cit.; destaquei).
O que se observa com clareza, pelas conclusões doutrinárias e do citado Parecer Normativo CST nº 18, de 1979 (publicado no DOU em 17/04/1979), é que a depreciação dos recursos de origem florestal aplica-se apenas àqueles que produzem frutos. Nesse contexto, é direta a assertiva no sentido de que, no que tange às culturas permanentes, as florestas ou árvores e a todos os vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciações em caso de empreendimento próprio da empresa e do qual serão extraídos apenas os frutos. Assim, o custo de aquisição ou formação da cultura é depreciado em tantos anos quantos forem os de produção de frutos. Exemplo: café, laranja, uva.
Percebe-se claramente que o conceito de fruto é aquele adotado pela biologia, no qual consiste em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Precisamente a situação da cultura do café, laranja, uva, dentre outras.
Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre da retirada do fruto, mas da extração da formação vegetal em si (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão prevista no art. 344 do RIR/99.
A diferença é bem delineada pelo doutrinador:
Conforme os conceitos apresentados, toda cultura permanente que produzir frutos será alvo de depreciação. Por um lado, a árvore produtora não é extraída do solo; seu produto final é o fruto e não a própria arvore. Um cafeeiro produz grãos de café (frutos), mantendo-se a árvore intacta. Um canavial, por outro lado, tem sua parte externa extraída (cortada), mantendo-se a parte contida no solo para formar novas árvores. Segundo esse raciocínio, sobre o cafeeiro incidirá depreciação e sobre o canavial, exaustão. (Grifei)
É incontroverso que a extração da cana-de-açúcar demanda o corte do caule, não havendo em se falar em floração e formação do fruto. Ou seja, trata-se de processo que guarda semelhança maior com o que ocorre em pastagens e florestas artificiais, como eucalipto, por exemplo, do que com árvores frutíferas. Impossível se falar em extração de frutos, elemento comestível originado do ovário de uma flor que protege a semente, de uma cultura de cana-de-açúcar.
Portanto, os dispêndios da formação de lavoura de cana de açúcar submetem-se à exaustão.
Assim, entendo não haver reparos à autuação fiscal em relação à matéria apreciada.
Enfim, tendo a decisão recorrida dado provimento ao recurso voluntário, os presentes autos devem retornar para a turma a quo para apreciação de matérias não apreciadas no julgamento de segunda instância: (i) nulidade do auto de infração por desconsiderar os efeitos das glosas nos exercícios subsequentes; (ii) impossibilidade de cobrança da multa de ofício diante do princípio do não confisco.
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso especial da PGFN, e determinar o retorno dos autos para a turma a quo nos termos do presente voto.
(assinado digitalmente)
André Mendes de Moura
Adoto os mesmos fundamentos acima transcritos, para fins de afastar a depreciação acelerada em relação aos recursos empregados na formação da lavoura canavieira (matéria objeto do recurso especial), restabelecendo a autuação de IRPJ e CSLL sobre esses valores, os quais estão discriminados em tabela constante do Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal (e-fls. 1.098).
Vê-se que o acórdão recorrido registra, em sua parte final, que deixou de apreciar algumas matérias, em razão do que lá foi decidido:
Em consequência do afastamento completo da motivação e do fundamento do lançamento de ofício, ficam as demais matérias prejudicadas.
Destaco, nesse sentido, as matérias constantes dos seguintes tópicos, assim identificados no recurso voluntário: efeito fiscal da depreciação acelerada incentivada em face da depreciação normal (ou da exaustão); a incorreta imputação de multa e juros em relação à glosa da dedutibilidade das despesas de depreciação acelerada incentivada; a nulidade do auto de infração por desconsiderar os efeitos das glosas no ano-base de 2009 e nos exercícios subsequentes; da não compensação do prejuízo fiscal apurado pela recorrente em 2009 no cálculo dos tributos objeto do lançamento de ofício ora questionados; a inaplicabilidade das multas isoladas e da multa de ofício; e a violação ao princípio do não confisco. 
Uma vez restabelecido o fundamento principal do lançamento em relação aos recursos empregados na formação da lavoura canavieira, os autos devem retornar à Turma Ordinária para apreciação das matérias cujo exame ficou prejudicado na fase anterior, em razão do que lá foi decidido.

Desse modo, voto no sentido de DAR provimento ao recurso especial da PGFN, para afastar a depreciação acelerada em relação aos recursos empregados na formação da lavoura canavieira (matéria objeto do recurso especial), determinando que os autos sejam devolvidos à Turma Ordinária para o exame das matérias suscitadas no recurso voluntário e não apreciadas naquela fase processual em razão do que lá foi decidido.
Em síntese, voto por CONHECER do Recurso Especial; e, no mérito, por DAR-LHE provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem.
(assinado digitalmente)
Rafael Vidal de Araujo
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de ndo conhecimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, com retorno dos
autos ao colegiado de origem, para apreciacao das demais questdes constantes do recurso
voluntario, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Demetrius Nichele Macei, Luis
Fabiano Alves Penteado e Livia De Carli Germano, que lhe negaram provimento.

(assinado digitalmente)

Adriana Gomes Régo - Presidente
(assinado digitalmente)

Rafael Vidal de Araujo - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: André Mendes de
Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araujo, Demetrius Nichele Macei, Viviane
Vidal Wagner, Luis Fabiano Alves Penteado, Livia De Carli Germano, Adriana Gomes Régo
(Presidente).
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), fundamentado atualmente no art. 67 e seguintes do Anexo
IT da Portaria MF n°® 343, de 09/06/2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), em que se alega divergéncia jurisprudencial
quanto ao que se decidiu sobre depreciagdo acelerada incentivada prevista para a atividade
rural.

A recorrente insurge-se contra o Acoérddao n°® 1402-002.821, de 24/01/2018,
por meio do qual a 2* Turma Ordinaria da 4* CAmara da 1° Se¢do de Julgamento do CARF deu
provimento a recurso voluntdrio da contribuinte acima identificada, decidindo, entre outras
questdes, que os recursos empregados na formacao de lavoura canavieira podem ser objeto do
beneficio da depreciacdo acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.

O acordao recorrido contém a ementa e a parte dispositiva descritas abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009

ATIVIDADE RURAL. LAVOURA DE CANA-DE-ACUCAR. DEPRECIACAO
ACELERADA INCENTIVADA. NATUREZA E EMPREGO DO ATIVO.
PREVALENCIA POR DIVERSOS CICLOS PRODUTIVOS. SUJEICAO A
DEPRECIAGAO. POSSIBILIDADE.

A natureza e o uso dos ativos bioldgicos da lavoura canavieira, que
sobrevivem por diversos ciclos produtivos com a renovagao natural do
objeto da colheita, sendo intencionalmente substituidos por outros
espécimes vegetais em razdo da diminuicdo de produtividade e ndao do seu
esgotamento, confirmam a aplicacdo da regra de depreciagéo.

Estando a lavoura canavieira, na condicdo de ativo n&o circulante
imobilizado, sujeita a depreciacdo e ndo a exaustao, podem 0s recursos
empregados na sua formagdo ser objeto do beneficio da depreciagao
acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.

MAQUINARIO AGRICOLA. DEPRECIAGAO ACELERADA INCENTIVADA.
ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. SEGREGAGAO DE REGISTROS POR
RECEITA AUFERIDA. APLICAGAO PROPORCIONAL DO BENEFICIO. IN
257/2002. RESTRICAO INDEVIDA. AFASTAMENTO.

Os bens do ativo permanente utilizados na agricultura fazem jus ao
beneficio da depreciacdo acelerada incentivada prevista no artigo 314 do
RIR/99, independentemente do fato de o produto agricola ser empregado
como insumo na atividade industrial pelo mesmo contribuinte.

A delimitagdo conceitual e a restricdo ao gozo de tal beneficio fiscal a
proporgdo das receitas auferidas com atividades exclusivamente rurais,
promovidas com base nas disposi¢cdes da IN n® 257/2002, em relacédo as
maquinas e equipamento empregados exclusivamente nas atividades
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agricolas, por produtor rural que também se afigura como agroindustria, ndo
encontram o devido respaldo legal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2009
IDENTIDADE DE IMPUTACAO.

Decorrendo a exigéncia de CSLL da mesma imputagcdo que fundamentou o
langamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo
proferida, desde que ndo presentes arguigbes especificas e elementos de
prova distintos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa,
que votou por dar provimento parcial apenas para restabelecer as despesas
de depreciacdo incentivada da lavoura canavieira.

A PGFN afirma que o acdérddo recorrido deu a legislagdo tributdria
interpretagdo divergente da que foi dada em outros processos, na parte que ele decidiu que os
recursos empregados na formagao de lavoura canavieira podem ser objeto do beneficio da
depreciacdo acelerada incentivada, previsto no art. 314 do RIR/99.

Para o processamento do recurso, a PGFN desenvolve os seguintes
argumentos:

CABIMENTO DO RECURSO — COMPROVACAO DE DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL.

- 0 Colegiado a quo entendeu que os custos ativaveis na lavoura de cana-de-
acucar, incorridos por pessoa que exerce atividade rural, submetem-se a depreciagdo acelerada
(e ndo a exaustdo);

- diversamente decidiu a Primeira Turma da Camara Superior (Acérdao n°
9101-002.982 ¢ 9101-002.983). Seguem as ementas dos julgados indicados como paradigma:

Acérdio n° 9101-002.982

Interessado SAO MARTINHO S/A ASSUNTO:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005 DISPENDIOS NA FORMACAO DA LAVOURA
CANAVIEIRA. EXAUSTAO.

Os recursos aplicados na formagdo da lavoura canavieira, integrados ao
ativo imobilizado, estdo sujeitos a exaustdo e ndo a deprecia¢do. Portanto,
ndo se beneficiam do incentivo da depreciagdo rural acelerada, razdo pela
qual ndao podem ser apropriados integralmente como encargos do periodo
correspondente a sua aquisi¢do.
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DEPRECIACAO.  PROJETOS  FLORESTAIS  DESTINADOS  AO
APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTAO. RECURSOS FLORESTAIS
DESTINADOS A CORTE.

O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciag¢do) e 334 (exaustdo)
do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se nao
apenas a floresta no sentido estrito, mas a formagoes vegetais como
plantagoes, tanto que os dispéndios para formagdo de cultura de café, uva,
laranja, dentre outros, sao sujeitos a deprecia¢do. A deprecia¢do de bens
aplica-se apenas aqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura
comestivel que protege a semente e nascem a partir do ovario de uma flor.
Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura ndao decorre do
aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-acucar, eucalipto), aplica-se a
exaustdo.

Acorddo n®9101-002.983

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005

Ementa:

ATIVIDADE RURAL. DISPENDIOS NA FORMAGCAO DA LAVOURA
CANAVIEIRA. EXAUSTAO.

Os recursos aplicados na formagdo da lavoura canavieira, integrados ao
ativo imobilizado, estdo sujeitos a exaustdo e ndo a deprecia¢do. Portanto,
ndo se beneficiam do incentivo da depreciagdo rural acelerada, razdo pela
qual ndo podem ser apropriados integralmente como encargos do periodo
correspondente a sua aquisi¢do.

DEPRECIACAO.  PROJETOS  FLORESTAIS  DESTINADOS  AO
APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTAO. RECURSOS FLORESTAIS
DESTINADOS A CORTE.

O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciag¢do) e 334 (exaustdo)
do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se nao
apenas a floresta no sentido estrito, mas a formagoes vegetais como
plantagoes, tanto que os dispéndios para formagdo de cultura de café, uva,
laranja, dentre outros, sao sujeitos a deprecia¢do. A deprecia¢do de bens
aplica-se apenas aqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura
comestivel que protege a semente e nascem a partir do ovario de uma flor.
Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura ndao decorre do
aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-agucar, eucalipto), aplica-se a
exaustdo.

- o 1. acordao proferido pelo Colegiado a quo deu provimento parcial ao
recurso voluntario para reconhecer a depreciacao acelerada dos custos com a lavoura de cana-
de-acucar. Isso por entender que os recursos aplicados na formagao da lavoura canavieira,
integrados ao ativo imobilizado, estdo sujeitos a depreciacao e, ndo a exaustao, e que, portanto,
podem ser apropriados como encargos do periodo correspondente a sua aquisi¢ao;
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- diversamente manifestou-se a Primeira Turma da Céamara Superior de
Recursos Fiscais;

- os paradigmas indicam que os recursos aplicados na formacdo de lavoura
canavieira sao classificados no grupo de ativo imobilizado da pessoa juridica, para que seus
custos sejam absorvidos através de quotas de exaustdo. Afirmam que o beneficio fiscal da
depreciagdo acelerada de bens do ativo imobilizado aplicados na atividade rural nao alcanga os
elementos integrantes deste grupo patrimonial que se sujeitam a exaustdo ou amortizagao.
Registram, ainda, que a diminuicao de valor da lavoura canavieira, porque sujeita a exploracao
mediante corte, ¢ registrada em quotas de exaustdo, na propor¢do do volume explorado;

- por outro lado, o acordao recorrido aduz que os recursos aplicados na
formagdo da lavoura canavieira estdo sujeitos a depreciacdo e, ndo a exaustdo, e que, portanto,
podem ser apropriados como encargos do periodo correspondente a sua aquisi¢ao;

- vé-se, pois, que os acorddos recorrido e paradigma divergem quanto a
interpretagdo do art. 12, § 2° da Lei n°® 8.023/90 (inicialmente revogado e devolvido ao mundo
juridico pelo art. 6° da MP n°® 2.159-70/2001), do art. 314 do RIR/99 e do art. 183, § 2°, “a” da
Lei n°® 6.404/76. De um lado, o Colegiado a quo defende seja o primeiro dispositivo legal
interpretado extensivamente. De outro lado, as turmas prolatoras dos paradigmas defendem
uma interpretacao literal do beneficio fiscal instituido no art. 12, § 2° da Lei n° 8.023/90, que se
refere unicamente a depreciacao;

- demonstrada a existéncia de divergéncia jurisprudencial entre os acérdaos
mencionados, passa-se a fundamentacdo do recurso especial;

FUNDAMENTOS PARA REFORMA DO ACORDAO RECORRIDO.

- conforme consta nos autos, a fiscalizagdo concluiu que o contribuinte
reduziu indevidamente as bases de calculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendario 2009,
utilizando do beneficio da depreciagdo acelerada incentivada e depreciando, integralmente, no
proprio periodo de apuragao, todos os custos incorridos com a formagao da lavoura canavieira;

- a fiscalizacdo considerou que a depreciagdo acelerada incentivada excluida
pelo contribuinte ndo encontra respaldo na legislag¢do, ocasionando reducdo indevida do IRPJ e
da CSLL, vez que os custos de aquisi¢ao ¢ de formagao da cultura da cana-de-agucar devem
ser objeto de quotas de exaustdo que, por sua vez, ndo sdo alcancados pelo beneficio
consistente na dedugao integral dos valores no proprio ano de aquisi¢ao;

- conforme demonstraremos, a autuada ndo faz jus ao beneficio fiscal da
depreciagdo acelerada incentivada, concernente ao custo da lavoura canavieira. O beneficio
fiscal previsto no art. 6° da MP n° 2.159-70 e no art. 314 do RIR/99 ndo alcanca os custos da
formacdo da lavoura canavieira, eis que se refere a bens do ativo imobilizado sujeitos a
depreciagdo, ndo alcancando os bens sujeitos a exaustdo (caso da cana-de-agucar) e
amortizagao;

- confira-se o que dispdem os citados dispositivos legais:

MP n°2.159-70/2001
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Art. 6° Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua,
adquiridos por pessoa juridica que explore a atividade rural, para uso nessa
atividade, poderdo ser depreciados integralmente no proprio ano da
aquisi¢do.

Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda)

Art. 314. Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua,
adquiridos por pessoa juridica que explore a atividade rural (art. 58), para
uso nessa atividade, poderdo ser depreciados integralmente no proprio ano
de aquisicao (Medida Provisoria n° 1.749-37, de 1999, art. 5°).

- convém firmar que o art. 314 do RIR, se refere tdo somente a depreciagao, e
o custo para a formagdo da lavoura canavieira esta sujeita a exaustdo, de modo que ndo se
aplica a depreciacao acelerada incentivada prevista atualmente no art. 6° da MP 2.159-70/2001;

- o incentivo de depreciar integralmente os valores dos bens do ativo
permanente imobilizado, exceto a terra nua, no proprio ano de aquisicdo estava previsto,
inicialmente, no § 2° do art. 12 da Lei n°® 8.023/1990. Este dispositivo legal foi revogado pelo
inciso III do art. 36 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sendo a matéria restabelecida
mediante a edicdo da MP n° 1.459, de 21 de maio de 1996, que, no seu art. 7° em redacao
quase idéntica a do texto revogado (§ 2° do art. 12 da Lei n° 8.023, de 1990), preceituava que
“os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa juridica
que explore atividade rural, para uso nessa atividade, poderao ser depreciados integralmente no
proprio ano da aquisicao”. A redacdo do art. 7° se manteve inalterada nas sucessivas reedigdes
da MP n° 1.459, de 1996, e, atualmente, vigora sem modificagdo, no art. 6° da MP n°® 2.159-70,
de 24 de agosto de 2001;

- verifica-se que o legislador manteve inalterada a intencdo de s6 permitir que
fossem realizados integralmente no préprio ano de aquisicdo os bens do ativo imobilizado da
pessoa juridica que explore atividade rural sujeitos a depreciagdo no sentido estrito, tendo em
vista que em nenhuma reedi¢do a norma inseriu a realizacdo integral dos ativos sujeitos a
exaustao ou amortizagao;

- apenas podem ser realizados integralmente no proprio ano de aquisi¢ao os
bens do ativo imobilizado da pessoa juridica que explore atividade rural sujeitos a depreciacao
no sentido estrito;

- data vénia, a decisdo recorrida ignora a boa técnica ao considerar
depreciagdo e exaustao conceitos intercambidveis. Ademais, a lei ¢ clara, expressa e taxativa ao
conferir o beneficio apenas quando se tratar de bens do ativo imobilizado sujeitos a
depreciagdo. A esse respeito, o art. 183, §2° da Lei 6.404/76 estabelece:

A diminui¢do de valor dos elementos do ativo imobilizado serd registrada
periodicamente nas contas de: a) deprecia¢do, quando corresponder a perda
do valor dos direitos que tém por objeto bens fisicos sujeitos a desgastes ou
perda de utilidade por uso, ag¢do da natureza ou obsolescéncia; b)
amortizag¢do, quando corresponder a perda do valor do capital aplicado na
aquisi¢do de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer
outros com existéncia ou exercicio de duragdo limitada, ou cujo objeto sejam
bens de utilizagdo por prazo legal ou contratualmente limitado, c) exaustdo,

7



Processo n°® 15956.720233/2013-33 CSRF-T1
Acoérdao n.° 9101-003.978 F1. 9

quando corresponder a perda do valor, decorrente de sua exploragdo, de
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados
nessa exploragdo.

- ndo existe previsdo legal para deducdo dos valores aplicados na formagao
da lavoura canavieira, pois esta se sujeita a exaustdo, e a lei ndo permite a deducdo integral no
cultivo de florestas, de bens sujeitos a exaustao;

- a jurisprudéncia do CARF héd muito confirma esse entendimento. O acordao
n.° 103-18.812 trata de situagdo fatica idéntica a que se examina nos presentes autos. Naquela
ocasido, o colegiado entendeu que lavouras de cana em formagao sdo bens sujeitos a exaustao.
Eis a ementa:

Formagdo de lavoura canavieira — A aplicag¢do de recursos na formagdo de
lavoura canavieira, por ndo se extinguir com o primeiro corte, e por
voltarem a produzir, permitindo um segundo ou terceiro corte, deverd ser
classificada no grupo do ativo imobilizado da pessoa juridica, para que seus
custos sejam absorvidos atraveés de quotas de exaustdo. (Ac. 3 Camara do 1°
CC 10318.812/97 — DOU de 20/10/1997).

- o custo de formacdo de florestas ou de plantagdes de certas espécies
vegetais que ndo se extinguem com o primeiro corte, como € o caso da cana-de-agucar, mas
voltam a produzir novos troncos ou ramos € permitem um segundo ou até um terceiro corte,
deve ser objeto de quotas de exaustdo, ao longo do periodo total de vida util do
empreendimento;

- em suma, a contribuinte ndo faz jus ao beneficio da depreciacao acelerada
incentivada, previsto no art. 6° da MP n° 2.15970/ 2001, pois referido beneficio visa alcancar a
atividade preponderantemente rural. Além disso, o custo da formagdo da lavoura de cana-de-
acucar ¢ bem sujeito a exaustdo, e o beneficio ¢ para os bens sujeitos a depreciacao;

- acerca dos conceitos de depreciagcdo, amortizacdo e exaustdo, ¢ valido
transcrever disposi¢oes do Manual de Contabilidadel, segundo a Lei 6.404/76:

Com excegdo de terrenos e de alguns outros itens, os elementos que integram
o Ativo Imobilizado tém um periodo limitado de vida util economica. Dessa
forma, o custo de tais ativos deve ser alocado aos exercicios beneficiados
por seu uso no decorrer de sua vida economica.

A esse respeito, o art. 183, §2°da Lei 6.404/76, estabelece:

A diminuicdo de valor dos elementos do ativo imobilizado sera
registrada periodicamente nas contas de:

a) depreciagdo, quando corresponder a perda do valor dos direitos que
tém por objeto bens fisicos sujeitos a desgastes ou perda de utilidade por
uso, acdo da natureza ou obsolescéncia,

b) amortiza¢do, quando corresponder a perda do valor do capital
aplicado na aquisi¢do de direitos da propriedade industrial ou comercial
e quaisquer outros com existéncia ou exercicio de duragdo limitada, ou
cujo objeto sejam bens de utilizagdo por prazo legal ou contratualmente
limitado;
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¢) exaustdo, quando corresponder a perda do valor, decorrente de sua
exploragdo, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais,
ou bens aplicados nessa exploragdo.

Como se verifica, a deprecia¢do a ser contabilizada deve ser, conforme a Lei
das Sociedades por Agoes, a que corresponder ao desgaste efetivo pelo uso
ou perda de sua utilidade, mesmo por a¢do da natureza ou obsolescéncia.

- no mesmo sentido, segue a Interpretacdo Técnica contida na Norma
Brasileira de Contabilidade n°® 19.5 — NBC T 19.5/2005 — Depreciagdo, Amortizacao e
Exaustdo, que em seu item 19.5.2 define os institutos, bem como a NBC T 16.9/2008-
Depreciacdo, Amortizagdo e Exaustdo, cuja defini¢do dos institutos consta no item 2: [...];

- em relagdo a cultura da cana-de-agucar estar sujeita a depreciacdo ou
exaustdo, importa transcrever trechos da Solugdo de Consulta SRRF 4° RF/Disit n° 5, de 05 de
fevereiro de 2004, segundo a qual fica livre de duvidas a sujei¢cdo a exaustao, verbis:

Assentada essa premissa fundamental, passa-se a perquirir sua relagdo com
a cultura da cana-de-agucar, a ver se esta estaria sujeita a depreciag¢do ou a
exaustdo. Para tanto, importa transcrever trechos da obra “Contabilidade
rural - contabilidade agricola, contabilidade da agropecuaria, IRPJ”, de
José Carlos Marion, 4° edi¢do, Sao Paulo, Atlas, 1996, pags. 39, 41, 64, 65 e
71, tal qual o fez a Disit da 4 Regiao Fiscal quando da emissdo das
Decisoes SRRF04/Disit n° 13 e n° 14, de 8 de setembro de 1998:

Culturas permanentes sdo aquelas que permanecem vinculadas ao solo e
proporcionam mais de uma colheita ou produgdo. Normalmente, atribui-se
as culturas permanentes uma dura¢do minima de quatro anos. Do nosso
ponto de vista basta apenas a cultura durar mais de um ano e propiciar mais
de uma colheita para ser permanente. Exemplos: cana-de-agucar
cafeicultura etc. (pag. 39; grifou-se).

No caso de cultura permanente, os custos necessarios para a formagdo da
cultura serdo considerados Ativo Permanente — Imobilizado [nota da Disit:
conforme Parecer Normativo CST n° 108, de 28 de dezembro de 1978, item
8.1.q].

Os principais custos sdo: adubagdo, formicidas, forragem, fungicidas,
herbicidas, mado-de-obra, encargos sociais, manuten¢do, arrendamento de
equipamentos e terras, seguro da cultura, preparo do solo, servigos de
terceiros, sementes, mudas, irriga¢do, produtos quimicos, deprecia¢do de
equipamentos utilizados na cultura etc. ... Ha casos em que a cultura
permanente ndo passa do estagio de cultura em formagdo para cultura
formada, pois, no momento de se considerar acabada, ela é ceifada. Sdo,
normalmente, a cana-de-agucar, o palmito, o eucalipto, o pinho e outras
culturas extirpadas do solo ou cortadas para brotarem novamente.

Colheita ou produgdo (da cultura permanente): a partir desse momento a
preocupagdo é com a primeira colheita ou primeira produgdo, com sua
contabiliza¢do e apurag¢do do custo. A colheita caracteriza-se, portanto,
como um Estoque em Andamento, uma produg¢do em formagdo, destinada a
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venda. Dai sua classificagdo no Ativo Circulante. Como o ciclo de floragdo,
formagdo e maturagdo do produto normalmente é longo, pode-se criar uma
conta de ‘colheita em andamento’, sempre identificando o tipo de produto
que vai ser colhido. Essa conta é composta de todos os custos necessarios
para a realizagdo da colheita: mdo-de-obra e respectivos encargos sociais
(poda, capina, aplica¢do de herbicida, desbrota, raleagdo ...), produtos
quimicos (para manutengdo da drvore, das flores, dos frutos...), custo com
irrigagdo (energia elétrica, transporte de agua, depreciagcdo dos motores ...),
custo do combate a formigas e outros insetos, seguro da safra, secagem da
colheita, servicos de terceiros etc. Adiciona-se ao custo da colheita a
depreciagcdo (ou exaustdo) da “cultura permanente formada”, sendo
consideradas as quotas anuais compativeis com o tempo de vida util de cada
cultura. (op. cit., pag. 41, destacamos).

Alkindar de Toledo Ramos, em sua tese de doutoramento (O Problema da
Amortiza¢do dos Bens Depreciaveis e as Necessidades Administrativas das
Empresas), sugere que “a amortizagdo, em sentido amplo, seria aplicada a
quaisquer tipos de bens do ativo fixo, com vida util limitada. Depreciacdo
seria sinonimo de amortizagdo, em sentido amplo, porém sendo aplicada
somente aos bens tangiveis, como maquinas, equipamentos, moveis,
utensilios, edificios etc. Exaustdo seria sinonimo da amortiza¢do em sentido
amplo, porém sendo aplicada somente aos recursos naturais exauriveis,
como reservas florestais, petroliferas etc. Amortizagdo, em sentido restrito,
se confundiria com o seu sentido amplo, mas somente quando aplicada aos
bens intangiveis de duracdo limitada, como as patentes, as benfeitorias em
propriedades de terceiros etc”.

Entendimento fiscal (na Agropecuaria): Conforme disposigcoes contidas no
Parecer Normativo CST n. 18/79, o fisco da sua interpreta¢do no caso
especifico da agricultura, em nada contradizendo os conceitos expostos. No
que tange as culturas permanentes, as florestas ou drvores e a todos os
vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciacoes em caso de
empreendimento proprio da empresa e do qual serdo extraidos apenas os
frutos. Nesta hipotese, o custo de aquisicdo ou formagdo da cultura é
depreciado em tantos anos quantos forem os de produgdo de frutos.
Exemplo: café, laranja, uva etc. Quando se trata de floresta propria (ou
vegetagdo em geral), o custo de sua aquisi¢do ou formagdo (excluido o solo)
sera objeto de quotas de exaustdo, a medida que seus recursos forem
exauridos (esgotados). Aqui, ndo se tem a extra¢do de frutos, mas a propria
darvore ¢ ceifada, cortada ou extraida do solo: reflorestamento, cana-de-
agucar, pastagem etc.) (pdag. 64, op. cit.; grifos nossos). Conforme os
conceitos apresentados, toda cultura permanente que produzir frutos serd
alvo de depreciacdo. Por um lado, a arvore produtora ndo é extraida do
solo, seu produto final é o fruto e ndo a propria arvore. Um cafeeiro produz
grdos de café (frutos), mantendo-se a darvore intacta. Um canavial, por outro
lado, tem sua parte externa extraida (cortada), mantendo-se a parte contida
no solo para formar novas arvores. Segundo esse raciocinio, sobre o cafeeiro
incidira depreciagdo e sobre o canavial, exaustdo. (pag. 65, op. cit.;

grifamos).



Processo n°® 15956.720233/2013-33 CSRF-T1
Acoérdao n.° 9101-003.978 Fl. 12

Transcrevendo o item 5 do aludido Parecer Normativo, continua o autor na
pag. 71: “nao é dificil concluir que o custo de formagdo de florestas ou de
plantagoes de certas espécies vegetais que ndo se extinguem com o primeiro
corte, mas voltam a produzir novos troncos ou ramos e permitem um
segundo ou até um terceiro corte, deve ser objeto de quotas de exaustdo, ao
longo do periodo total de vida util do empreendimento, efetuando-se os
calculos em fungdo do volume extraido em cada periodo, em confronto com a
produgdo total esperada que engloba os diversos cortes. Obviamente, as
empresas que estiverem nas situagoes desse tipo devem apresentar laudos de
profissionais qualificados (engenheiros florestais, agronomos), que possam
seguramente servir de base aos cdlculos mencionados.

O Parecer Normativo CST n° 18, de 09 de abril de 1979, publicado no
Diario Oficial da Unidao n° 72, do dia 17 subseqiiente, corrobora, em seu
subitem 2, com clareza meridiana, toda a doutrina aqui ventilada.

A vista de todo o exposto, conclui-se que os custos de aquisicdo e de
formacgdo da cultura da cana-de-agucar, excluida a terra nua, devem ser
objeto de quotas de exaustdo,; portanto, nesse caso, ndo é legalmente
prevista, para pessoas juridicas que explorem a atividade rural, a sua
dedugdo integral no proprio ano da aquisi¢do, visto que aquela so é
permitida em se tratando de depreciagao propriamente dita dos bens do ativo
permanente imobilizado adquiridos para uso na referida atividade.

- no mesmo sentido, o CARF ja se manifestou diversas vezes: [...];

- por fim, cabe lembrar que, tratando-se de beneficio fiscal, deve-se
interpretar a legislacao literalmente, nos termos do art. 111 do CTN;

- de todo o exposto, conclui-se que a contribuinte nao faz jus ao beneficio da
depreciacdo acelerada incentivada, previsto no art. 6° da MP n° 2.159-70/ 2001, segundo o qual
“os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa juridica
que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderdo ser depreciados integralmente
no proprio ano da aquisi¢ao”, pois:

-> o referido beneficio visa alcancar a atividade preponderantemente rural, e
nao a predominantemente industrial, como ¢ o caso da autuada; e

-> o custo da formacdo da lavoura de cana-de-aglicar ¢ bem sujeito a
exaustao, e o beneficio ¢ para os bens sujeitos a depreciagao.

- logo, deve ser reformado o acorddo a quo, a fim de que o lancamento seja
restabelecido;

PEDIDO.
- ante o exposto, requer a Unido (Fazenda Nacional) que:

(a) seja conhecido o presente recurso, face a observancia aos requisitos de
admissibilidade previstos art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF aprovado pela
Portaria MF n°® 343/2015;
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(b) seja dado total provimento ao presente recurso, para reformar o acérdao
recorrido, restabelecendo-se o lancamento.

Quando do exame de admissibilidade do Recurso Especial da PGFN, o
Presidente da 4* Camara da 1* Se¢do de Julgamento do CARF, por meio do despacho exarado
em 26/04/2018, deu seguimento ao recurso, fundamentando sua decisdo na seguinte andlise
sobre a divergéncia suscitada:

[...]
| - Matéria objeto do recurso especial

O recurso visa a rediscutir o entendimento de que os custos ativaveis
na lavoura de cana-de-agucar, incorridos por pessoa que exerce atividade
rural, submetem-se a depreciagao acelerada e nao a exaustao.

Il - Analise da admissibilidade do Recurso Especial

[..]

O cotejo dos trechos colacionados pela Recorrente permite constatar
que foi demonstrada a alegada divergéncia jurisprudencial.

No caso do acordao recorrido, entendeu-se que estando a lavoura
canavieira, na condigdo de ativo ndo circulante imobilizado, sujeita a
depreciacdo e n&do a exaustdo, podem os recursos empregados na sua
formacgado ser objeto do beneficio da depreciacdo acelerada incentivada,
previsto no art. 314 do RIR/99.

Contrariamente ao acoérddao recorrido, os acorddos paradigmas
firmaram o entendimento de que os recursos aplicados na formagao da
lavoura canavieira, integrados ao ativo imobilizado, estdo sujeitos a
exaustao e nao a depreciagao. Portanto, ndo se beneficiam do incentivo da
depreciacao rural acelerada, razdo pela qual ndo podem ser apropriados
integralmente como encargos do periodo correspondente a sua aquisigao.

1l - Conclusao

Em cumprimento ao disposto no art. 18, lll, do Anexo Il do RICARF, e
com base nas razdes retro expostas, que aprovo e adoto como fundamentos
deste despacho, DOU SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional.

Em 27/04/2018 (sexta-feira), a contribuinte foi intimada do Ac6rdao n® 1402-
002.821, do recurso especial da PGFN, e do despacho que admitiu esse recurso, ¢ em
14/05/2018 (segunda-feira), ela apresentou tempestivamente as contrarrazdes ao recurso, com
0s seguintes argumentos:

DO DIREITO.

PRELIMINARMENTE: DA DELIMITACAO DA MATERIA TRATADA
NO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
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- de plano, cumpre delimitar o objeto do Recurso Especial apresentado pela
Fazenda Nacional, bem como seus possiveis efeitos em relagdo ao Acoérdao recorrido, Nessa
linha, como adiantado, percebe-se que os Unicos dois Acorddos paradigmas colacionado ao
Recurso Especial tratam exclusivamente da submissao dos custos do plantio da cana ao regime
de exaustdo, sendo esta a tinica matéria que sera ora objeto de discussao;

- nesse mesmo sentido, o D. Presidente da 4* Camara da 1* Secao do CARF,
ao proferir o seu despacho de admissibilidade, deixa claro, no topico de sua decisdo
denominado "matéria objeto do recurso especial", que o aludido recurso apenas visa discutir o
tratamento aplicavel aos custos ativaveis na lavoura da cana-de-agucar;

- assim, ¢ for¢oso admitir que, em relagdo as demais questdes que foram
tratadas no v. Acérdao e que ndo foram objeto de impugnacdo pela Fazenda Nacional (i.e.
desconstituicdo das glosas relativas a despesas com maquinas e equipamentos agricolas), o
entendimento exarado pela Camara baixa se tornou definitivo;

- feitos esses esclarecimentos, passa-se a demonstrar a improcedéncia das
razdes fazendarias no que tange ao unico argumento por ela contestado;

DO NAO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL APRESENTADO.

- chama-se a aten¢do, inicialmente, a inadmissibilidade do Recurso Especial
da Nacional em razdo da falta de demonstragdo de divergéncia de entendimento em relacao a
matéria debatida nos autos;

- consoante se verifica no Auto de Infragdo, bem como ao longo de todo o
processo, o beneficio ora em exame (depreciacdo acelerada incentivada) ¢ aquele escorado no
art. 6° da Medida Proviséria n® 2.159-70/01. E com base neste dispositivo, entdo, que os D.
Julgadores da Camara baixa proferiram o v. Acordao recorrido;

- ndo obstante isso, a Fazenda Nacional embasou o seu Recurso Especial na
suposta existéncia de divergéncia, in verbis, "quanto a interpretacao do art. 12, §2° da Lei n°
8.023/90", isto ¢, dispositivo que, além de ser diverso daquele tratado nos autos, também se
encontra revogado desde 1995;

- sendo assim, ¢ patente a inadmissibilidade do Recurso Especial da Fazenda,
por claro descumprimento ao art. 67, §1°, do Regimento Interno do CARF, de acordo com o
qual "ndo serd conhecido o recurso que ndo demonstrar a legislacdo tributdria interpretada de
forma divergente";

- note-se, nessa linha, que, diversamente do que aduzido pela Recorrente, o
beneficio fiscal previsto no aludido art. 12 da Lei n° 8.023/90 nao foi "devolvido ao
ordenamento juridico pelo art. 6° da MP n°® 2.159-70/2001", sendo falaciosa e infundada tal
alegacao, especialmente a luz do fato de que o beneficio tratado pela Fazenda foi definitiva e
expressamente excluido do ordenamento juridico em 1995 (no ato de sua revogacdo), isto &,
muito antes da ocorréncia dos fatos geradores ora em debate;

- para que ndo pairem duvidas acerca do quanto alegado, veja-se, abaixo, o
beneficio tratado pela Fazenda Nacional em seu recurso, fundado no art. 12 da Lei n° 8.023/90:
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Art. 12. A pessoa juridica que explorar atividade rural pagara o imposto a
aliquota de vinte e cinco por cento sobre o lucro da exploragdo, facultada a
reducdo da base de cadlculo nos termos previstos no art. 9°, ndo fazendo jus a
qualquer outra redugdo do imposto a titulo de incentivo fiscal.

§1° Na redugdo da base de cadlculo, o saldo médio anual dos depisitos de
que trata o art. 9° serd expresso em cruzados novos e corresponderda a um
doze avos da soma dos saldos médios mensais dos depositos.

$2° Os bens do ativo imobilizado, exceto a terra nua, quando destinados a
produgdo, poderdo ser depreciados integralmente, no proprio ano da
aquisi¢do.

$3° O imposto de que trata este artigo serd pago de conformidade com as
normas aplicaveis as demais pessoas juridicas.

- abstrai-se do §2° do artigo 12 da Lei n° 8.023/90, acima transcrito, que a
pessoa juridica que explorasse a atividade rural poderia depreciar de uma s6 vez os bens do
ativo imobilizado empregados na producao;

- ocorre que o artigo 12 da Lei n°® 8.023/90 veio a ser revogado pela Lei n°
9.249/95, extinguindo-se o beneficio da depreciagdo acelerada incentivada para as pessoas
juridicas que explorassem a atividade rural e com ela auferissem resultado;

- anos mais tarde, com a edicdo da Medida Provisoria n° 1.749-37/99,
renumerada para Medida Provisoria n°® 2.159-70/01, esse beneficio fiscal voltou a ser
contemplado na legislagdo, embora de forma completamente desvinculada da sistematica de
tributacao prevista na Lei n° 8.023/90;

- assim, com fundamento no artigo 6° da Medida Proviséria n® 2.159-70/01, o
artigo 314 do RIR passou dispor o seguinte:

Art. 314. Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua,
adquiridos por pessoa juridica que explore a atividade rural, para uso nessa
atividade, poderdo ser depreciados integralmente no proprio ano de
aquisicdo.

- nota-se que a norma acima transcrita ndo fez qualquer referéncia a Lei n°
8.023/90, tampouco limitou o beneficio fiscal as empresas que explorem apenas e tdo somente,
em carater exclusivo, a atividade rural;

- conforme mencionado, a Lei n° 8.023/90, ao tratar da tributacdo da
atividade rural, estabeleceu como passivel da incidéncia do imposto de renda o resultado dessa
atividade (artigo 1°), assim entendido como a diferenca entre receitas auferidas e despesas
incorridas no periodo de apuracgao (artigo 4°);

- o0 artigo 6° da MP n° 2.159-70/01 (artigo 314 do RIR), ao contrario, ndo faz
referéncia ao resultado da atividade rural, apenas impondo como condi¢ao para aproveitamento
do beneficio fiscal que a pessoa juridica utilize, na atividade rural, o bem a ser depreciado;
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- essa diferenga ¢ importante, na medida em que, independentemente de a
atividade rural gerar resultado positivo, o artigo 314 do RIR garante as empresas que exercam,
exclusivamente ou ndo, a atividade rural, o direito ao beneficio da depreciacdo acelerada
incentivada dos bens do ativo permanente utilizados nessa atividade;

- em esséncia, portanto, o beneficio da depreciagdo acelerada incentivada
trazido por meio da MP n° 2.159-70/2001 difere daquele instituido pela Lei n° 8.023/90 em
relacdo ao fato de que o primeiro, atualmente vigente, pode ser aproveitado por quaisquer
pessoa juridicas que explorem atividade rural, seja como atividade-meio, seja como atividade-
fim;

- ressalte-se, nessa esteira, que a propria jurisprudéncia do CARF ja se
posicionou no sentido de que o beneficio tratado pela Lei n° 8.023/90 ndo ¢ o mesmo daquele
previsto na MP n° 2.159-70/2001. Veja-se, a titulo exemplificativo, o julgado abaixo:

Esse item do auto de infracdo diz respeito ao beneficio fiscal correspondente
a depreciagdo acelerada, previsto no art. 6° da Medida Provisoria n° 2159-
70, de 2001, que dispoe: {(...)

Para descaracterizar a possibilidade de utilizagdo da depreciagdo
acelerada, o autuante se reporta a Lei 8.023/90, observando que, conquanto
as receitas de venda de cana-de-agucar se classifiqguem como receita de
atividade rural, ndo podem ser aceitas como receitas de atividade rural as
decorrentes de venda de acucar e de dlcool.

O primeiro aspecto a ser observado é que o beneficio fiscal em discussdo
esta previsto no art. 6° da Medida Provisoria 2.159-70 (...). Nao se trata,
pois, de analisar a aplicagdo do beneficio previsto no §2° do art. 12 da Lei
n° 8.023/90, revogado pela Lei n® 9.249. de 1995;

Diferentemente da Lei 8.023/90, que trata da tribula¢do dos resultados
provenientes da atividade rural, o art 6° da MP n° 2.159-70. de 2001 ndo faz
qualquer referéncia a resultados nem remete a Lei 023/90. A norma em
questdo ndo limitou o beneficio a empresas que explorem exclusivamente ou
predominantemente atividade rural. De acordo com o dispositivo transcrito,
o beneficio destina-se a qualquer empresa que explore atividade rural e a
unica limitagdo é que o bem a ser depreciado seja adquirido para uso nessa
atividade. (Acorddo 101-96.867; Relatora Sandra Maria Faroni; .
14/08/2008)

- assim, por qualquer dngulo que se analise a questdo salta aos olhos a
inadmissibilidade do Recurso Especial da Recorrente, tendo em vista que esta ndo logrou
demonstrar a existéncia de divergéncia quando a interpretacdo do art. 6° da MP n° 2.159-
70/2001, que instituiu o beneficio tratado nos autos;

DA IMPROCEDENCIA DAS RAZOES APRESENTADAS NO RECURSO
ESPECIAL.

- sustenta a Fazenda Nacional que o regime aplicavel as despesas inerentes ao
plantio da cana seria o da exaustdo, nao lhe sendo aplicavel, portanto, o beneficio da
depreciagdo acelerada incentivada;
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- ndo se sustentam, contudo, as razdes da Recorrente;

DA DISCUSSAO ACERCA DA APLICABILIDADE DO BENEFICIO DA
DEPRECIACAO ACELERADA INCENTIVADA EM VISTA DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELA RECORRIDA.

- de plano, cumpre deixar claro que ndo pode ser conhecida a alegacao
genérica e infundada trazida pela Fazenda Nacional no sentido de que o beneficio da
depreciacdo acelerada incentivada "visa alcancar a atividade preponderantemente rural, o que,
em seu entendimento, ndo incluiria as agroindustrias";

- isso porque, como pode ser verificado nos autos, tal matéria (suposta
aplicabilidade do beneficio fiscal a Recorrida), ndo ¢ objeto dos Acoérdaos paradigmas
colacionados pela Recorrente, ndo tendo sido demonstrada qualquer divergéncia
jurisprudencial no entendimento adotado no v. Acorddao a esse respeito € nao podendo,
portanto, ser alvo de exame por este C. CARF neste momento processual;

- assim, estabelecida a premissa de que o beneficio em debate ¢ aplicavel as
agroindustrias, como a Recorrida, passa-se a andlise da aplicabilidade ou ndo de tal benesse as
despesas inerentes a lavoura canavieira (matéria objeto da divergéncia jurisprudencial alegada
pela Fazenda Nacional);

~ DO TRATAMENTO CONTABIL A SER CONFERIDO AO PLANTIO DA
CANA-DE-ACUCAR.

- ao tecer suas razoes, a Recorrente trata de contestar argumentos que sequer
fundamentaram a decisdo recorrida. Isso resta claro na parte do seu recurso em que aduz que "a
decisdo recorrida ignora a boa técnica ao considerar depreciacdo e exaustao conceitos
intercambidveis", sendo certo, da simples leitura do v. Acoérddo, que esse ndo foi o
entendimento manifestado pelos D. Julgadores;

- muito pelo contrario, foi consignado no voto vencedor que o plantio da
cana-de-agucar, dadas suas especificidades, se sujeita a depreciacdo, tendo sido firmada, ainda,
a clara distingdo entre esta cultura e as florestas, posto que apenas estas Ultimas se exaurem
Para que ndo pairem duvidas a esse respeito, confira-se um trecho do voto:

(...) Desse modo, estes recursos florestais sdo aqueles que possuem a
dindmica de exaurimento, como as florestas de uma silvicultura para a
extragdo de madeira, atividade na qual ndo se colhe qualquer produto da
floresta, a ndo ser ela mesma, percebendo através de uma unica colheita do
espécime a sua verdadeira extragdo (naturalmente, podem e devem ser feitas
podas e desbastes antes da retirada dos espécimes). (...) Também
compreensivel e correta aplica¢do de tal tratamento a uma lavoura de soja,
de sorgo ou de batatas, cuja a produgdo implica na extingdo dos espécimes
vegetais da lavoura quando da colheita, para a sua comercializagdo ou
industrializagado. (...)

Assim, efetuar a mesma equiparagdo com a cana de agucar - que,
comprovadamente, pode perdurar mais de 5 anos, propiciando colheitas
anuais do produto gerado, pelo mesmo espécime vegetal, mantendo sua
qualidade, sem a necessidade da formac¢do de uma nova - mostra-se

16
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totalmente contrario a classificagdo e divisdo conceituai, racional e
razoavel, efetuada pela Lei das S/A e confirmada pela Resolug¢do acima
mencionada.

- nessa linha, ¢ necessario reconhecer a inocuidade das alegacdes da Fazenda
Nacional também na parte em que esta contesta argumentos que ndo foram objeto da decisdo
recorrida;

- ndo bastasse isso, ¢ interessante destacar, acerca do topico em pauta, que a
Fazenda Nacional ndo entra, em momento algum, no mérito de como ¢ realizado o plantio de
cana-de-agucar, limitando-se apenas a trazer aos autos as definicdes de "depreciacdo" e
"exaustdo" e a alegar (sem comprovar ou nem mesmo argumentar) que tal plantacdo deveria ter
o mesmo tratamento do que as florestas;

- 0s robustos argumentos e provas colacionadas pela Recorrida nos autos,
todavia, nos demonstram que, além de incorreto, o entendimento da Fazenda Nacional mostra-
se atécnico. Vejamos.

(A) A CLASSIFICACAO DA CULTURA DA CANA-DE-ACUCAR
COMO PERENE.

- o cultivo da cana-de-actcar segue as seguintes etapas:

> preparacao do solo, envolvendo processos de destoca, aragem, adubacao e
abertura de sulcos que receberdo a muda da cana, denominada tolete;

> plantio propriamente dito, com a colocagdo dos toletes nos sulcos feitos no
solo;

> desenvolvimento dos toletes plantados, com a fixagdo das raizes, passando
a ser chamados de touceiras, e das quais brotam os colmos (canas);

> crescimento dos colmos; e

> corte da cana (colheita), sem afetar as touceiras, das quais brotardo novos
colmos (canas) sujeitos a novos cortes.

- em linhas gerais, e levando em conta a pratica adotada pela Recorrida, o
cultivo da cana de aglicar permite até 5 cortes com bom aproveitamento, isto €, com boa
qualidade do caldo da cana, o que ¢ essencial para sua posterior utilizagdo na producdo de
acucar, alcool e derivados;

- ha estudos que demonstram que € possivel realizar 10 cortes ou mais de
cana decorrentes de um mesmo plantio. Todavia, a partir do 6° corte, via de regra, a cana
cortada nao apresenta qualidade que justifique a manutencao da lavoura ao invés de um novo
plantio;

- um dos motivos dessa perda de qualidade ¢ o desgaste do solo, que precisa
ser novamente preparado para suportar novas colheitas;
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- nesse sentido, a cultura da cana-de-agucar é considerada uma cultura
agricola permanente, ja que proporciona mais de uma colheita sem a necessidade de novo
plantio, recebendo somente tratos culturais no intervalo entre as colheitas;

- para comprovar a legitimidade e tecnicidade de seu entendimento, a
Recorrida apresentou nos autos um Laudo Agrondmico emitido pelo Centro de Tecnologia
Canavieira - CTC, o qual, ao analisar os processos do sistema de producdo da cana-de-agucar e
as atividades desenvolvidas em cada fase, bem como as caracteristicas técnico-econdmicas da
sua utilizagdo como matéria-prima para a industria sucroalcooleira, concluiu que a cultura da
cana-de-agtcar, empreendida pela Recorrida, ¢ classificada como perene. Veja-se abaixo um
trecho do aludido documento:

Referindo-se a capacidade da cana se reproduzir e multiplicar através de
tecidos vegetais, ¢ descrito em IAC (2008) que "as gemas plantadas irdo
gerar os perfilhos primarios, cujas gemas poderdo gerar os perfilhos
secundarios e suas gemas os tercidrios e assim sucessivamente".

Pode-se inferir, a partir dessa premissa, que o processo de reprodugdo
vegetativa, se for repetido sucessivamente, pode garantir a perenidade das
touceiras da cana-de-agucar. (...)

A andlise das informagoes coletadas na literatura especializada,
complementada com a avaliagdo das praticas agronémicas rotineiramente
empregadas na condugdo dos canaviais comerciais, permite inferir que a
cana-de-aguicar pode ser classificada como cultura perene, no tocante ao
manejo da lavoura (necessidade de erradicagdo, por exemplo).

Comparando os ciclos economicos dos canaviais sob determinadas
condi¢oes de manejo, com os de outras culturas consideradas perenes,
conclui-se que nao existem diferencas significativas entre eles. (Paginas 3, 5
e 10)

r

- da leitura do mencionado Laudo, inclusive, ¢ possivel inferir pela
impossibilidade de sujeicdo da cultura da cana a sistematica exaustdo, visto que os colmos
desta permanecem no solo por longo periodo de tempo, nao se esgotando com 0s sucessivos
cortes;

- no mesmo sentido, a Recorrida apresenta, também, o Laudo Contabil
elaborado pela respeitada Fundacao Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras -
FIPECAFi (FEA/USP - Sao Paulo), que concluiu ser a depreciagdao (e ndo a exaustdo), o
tratamento contdbil mais adequado para os custos realizados na cultura da cana-de-acucar.
Confira-se:

(...) De tudo o que acima foi descrito, fica muito claro que o vocabulo
"perene” pode até apresentar pequenas mudancas em seus diversos
entendimentos, mas, seja nas defini¢oes apresentadas pelos "experts", bem
como na vasta literatura por eles citadas, seja nas fontes nao especializadas
em agronomia as conclusoes sdo sempre as mesmas. "cultura perene" deve
ter um ciclo de vida no minimo igual ou superior a dois anos. Entdo, obvio, a
cana-de-aguicar deve ser considerada uma cultura "perene", afinal, conforme
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diversos trabalhos citados no laudo dos experts, tal cultura nunca tem esse
periodo menor do que dois anos. (...)

(..) E nosso parecer que as usinas Consulentes (Sdo Martinho S/A e
controladas (...) devem, para um adequado tratamento contabil, reconhecer
os custos realizados na cultura de cana-de-acucar como valores depreciaveis
e nao exauriveis. (Pagina 33)

- note-se que, apos vasta pesquisa, conclui-se no Laudo acima transcrito que
0 que caracteriza uma cultura como perene € o fato de esta ter um ciclo de vida de no minimo 2
anos, o que ¢, sem duvida, o caso da cana-de-agticar produzida pela Recorrida, como visto;

- ndo bastassem os referidos Laudos, que ja s3o mais do que suficientes para
comprovar o entendimento da Recorrida, para que ndo pairem duvidas acerca do assunto,
apresentou-se, ainda, o Laudo Contabil produzido pela Fundacdo para Pesquisa e
Desenvolvimento da Administracdo, Contabilidade e Economia - FUNDACE (FEA/USP -
Ribeirdo Preto), que infere ser a cultura da cana-de-agticar um bem sujeito a depreciagao, como
pode ser constatado no excerto abaixo:

(...) Portanto, como o conceito de exaustdo refere-se a alocagdo temporal de
custos do ativo que se extinguem, deixam de existir sob o controle da
entidade, se esgotam a medida em que sdo explorados, ndo se pode dizer que
o conceito de exaustdo possa ser aplicado ao recurso econémico
representado pela planta cana-de-acucar, que ndo se extingue ou deixa de
existir sob o controle da entidade ao longo de sua vida util, ela permanece
viva e produtiva até o final de sua vida util, quando ¢é entdo descartada. (...)
A cana-de-aguicar sofre um processo de perda economica pelo desgaste
fisico, e, portanto, o conceito aplicavel é o de deprecia¢do, quando a
avaliagcdo ocorre pelo método de custo historico. (Paginas 22, 27 e 28)

- os dispéndios para a formacdo da lavoura canavieira, cumpre mencionar,
correspondem a gastos com mudas de cana, adubos, fertilizantes, defensivos, combustiveis,
lubrificantes, maquinas, equipamentos, entre outros;

- uma vez que o ciclo da cana de agucar envolve até 5 cortes ou colheitas, sua
vida util econdmica supera um ano, sendo por isso mesmo perfeitamente justificavel o registro
dos respectivos dispéndios com a sua formacdo em conta do ativo (imobilizado) da pessoa
juridica;

- ademais, cumpre ressaltar que a Receita Federal, em 1987, expediu a
Solugdo de Consulta n® 33, portanto em periodo anterior ao incentivo da depreciagdo integral,
afirmando, com base no Parecer Normativo n° 18/77, que "o encargo a ser contabilizado pelas
empresas que cultivam a cana-de-acucar, através de empreendimentos proprios, deve ser
denominado depreciacao";

- na mesma linha, foi consignado no Parecer COSIT n° 1.383/1995 que "os
bens do ativo imobilizado (dispéndios aplicados na formagao de canaviais), exceto a terra nua,
quando destinados a producao, poderdo ser depreciados integralmente";

- cabe lembrar que o registro contabil dos custos com a formacao da cultura
canavieira pode ser observado também a partir do art. 179, IV, da Lei n° 6.404/1976 (Lei das
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Sociedades por Acgdes), de acordo com o qual a companhia deverd registrar no ativo
imobilizado os direitos representados por bens destinados a manutengao de suas atividades;

- corroborando o mesmo entendimento, veja-se abaixo o Pronunciamento VII
do Instituto Brasileiro de Contadores - IBRACON:

(...) Classificam-se no imobilizado os direitos representados por bens
tangiveis ou intangiveis utilizados ou a serem utilizados na manutengdo das
atividades da entidade, cuja vida util economica, em praticamente todos os
casos, seja igual ou superior a um ano e que ndo estejam destinados a venda
ou a transformagdo em numerdario. (...) ("Principios Contabeis", IBRACON,
2° edi¢do, Editora Atlas, p.87)

- desta forma, sendo o cultivo da cana-de-agucar "cultura perene" e, sendo os
gastos com formacgdo da sua lavoura passiveis de contabilizagdo no ativo imobilizado da
Recorrida, faz-se necessdrio afastar qualquer eventual duavida quanto a sua sujeigdo a
depreciagdo ou a exaustao;

(B) DEPRECIACAO E EXAUSTAO.

- de acordo com o artigo 183, §2° da Lei n° 6.404/76 (Lei das Sociedades
Andnimas), o valor dos elementos do ativo imobilizado ficam sujeitos a diminui¢do em razdo
da:

> depreciacdo, quando corresponder a perda do valor dos direitos que tém por
objeto bens fisicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, acdo da natureza ou
obsolescéncia; ou em virtude de

\

> exaustao, quando corresponder a perda do valor, decorrente da sua
exploracdo, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados
nessa exploragao.

- de forma simplificada, enquanto na depreciagdo a diminui¢ao do valor
econdmico decorre do desgaste, sem que ocorra a extingdo fisica do ativo, na exaustdo a
diminui¢do do valor decorre do esgotamento do ativo, ensejando o seu desaparecimento;

- diante dessas consideracdes, ndo resta duvida de que a cultura da cana-de-
acucar fica sujeita a sistematica de depreciacao (e nao de exaustdo), por essencialmente nao se
consumir durante o seu ciclo, j& que ¢ a partir das touceiras que brotam os colmos (canas) e
essas permanecem no solo a cada colheita, consoante confirmam os Laudos colacionados a
presente defesa;

- vale reforgar que a lei restringe a exaustdo para custos relacionados,
exclusivamente, a recursos minerais e florestais, sem fazer qualquer referéncia a formagao de
lavouras agricolas, sendo, portanto, ilegitima a exigéncia de exaustdo fora das hipoteses
veiculadas no mencionado dispositivo;

- ndo seria correta, portanto, a equiparacao da cultura da cana-de-acucar ao
cultivo de florestas, pois a lavoura da cana ndo se exaure com as colheitas (cortes), ao passo
que as florestas sim;
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- a lei societaria apenas determina a contabilizacdo das florestas e jazidas
como exaustdo porque estas, uma vez exploradas, se exaurem e desaparecem. Ou seja, a
exploracdo das florestas ocorre de forma tal que elas sdo extirpadas do terreno em que foram
plantadas;

- o cultivo da cana pode ser equiparado a cultura de laranja, café e cacau.
Embora a cana nao seja tecnicamente um fruto, a parte subterranea do canavial (touceira)
permite, apds a colheita, que novos colmos (canas) brotem, cres¢am e atinjam o tamanho
adequado para outro corte. Com efeito, ¢ como se o colmo fosse o fruto da cana-de-agucar;

- José Luiz Bulhdes Pedreira, em sua classica obra sobre imposto de renda,
concluiu o seguinte sobre a aplicabilidade de depreciacdo e exaustdo a culturas permanentes e
florestas:

As culturas permanentes, assim como florestas que ndo se destinam ao corte,
sdo bens depreciaveis do ativo imobilizado da pessoa juridica que explora
atividades agricolas ou florestais.

Exaustdo e deprecia¢do sdo encargos distintos, que em alguns casos sdo
alternativos, mas nunca cumulativos. (...)

Exaustdo é o encargo do capital financeiro aplicado na aquisi¢do de
recursos minerais e florestais. Distingue-se da deprecia¢do porque a perda
de valor dos recursos minerais e florestais ndo decorre de uso, ag¢do da
natureza ou obsolescéncia, mas da extra¢do. O prazo de utilizagdo é fun¢do
da intensidade com que os recursos sdo extraidos, e a determina¢do da quota
anual ndo se baseia no prazo de vida util ou de existéncia do direito, mas na
quantidade dos recursos extraidos anualmente. (...)

As culturas permanentes ndo se confundem com as florestas. Sdo objeto de
deprecia¢do, e ndo de exaustdo. (Imposto sobre a Renda: Pessoas Juridicas.
Vol. I. Rio de Janeiro: ADCOAS/JUSTEC, 1979. p. 407; 429)

- as licdes acima transcritas sdo claras ao concluir que as culturas
permanentes, como ¢ o caso da cana-de-aglicar, ndo s3o objeto de exaustdo, mas sim de
depreciagao;

- ora, o que determina se um bem serd objeto de exaustdo ao invés de
depreciagdo ¢ o fato de esse bem se exaurir no tempo, perdendo todas as suas propriedades
fisicas e quimicas, o que ndo se aplica exatamente no caso da cana-de-agucar;

- o fato de o cultivo da cana-de-acucar adotar até 5 cortes com bom
aproveitamento ndo implica, necessariamente, o desaparecimento fisico do canavial, sendo
certo que a soqueira jamais desaparecera fisicamente;

- ademais, ¢ importante perceber que o fato de o canavial ser normalmente
renovado a cada 5, 6 ou 7 safras nao significa que se esta diante de uma cultura exaurivel. Ao
contrario, a cana, mesmo quando apresenta baixo rendimento para fins de produgdo de agucar
ou alcool, pode ser utilizada para geracao de energia elétrica;
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- 0 que se quer demonstrar ¢ que ndo se deve confundir a vida economica util
usual do canavial com a sua caracteristica intrinseca de se tratar de um bem passivel de
depreciagao;

- caso contrario, partir-se-4 para uma analise econdmica (e nao juridica) da
reducdo do valor do ativo considerado, andlise essa que conduziria a conclusdo de que
depreciagdo e exaustao correspondem ao mesmo fenomeno do ponto de vista econdomico, razao
pela qual, para fins tributarios, em prestigio a capacidade contributiva e a isonomia, o incentivo
fiscal em questdo seria aplicavel a todo e qualquer ativo empregado na atividade rural (a
excecdo da terra nua). Essa linha de raciocinio, contudo, ainda que leve a mesma conclusao,
nao deve ser empregada no caso em tela;

- com efeito, as caracteristicas do cultivo da cana-de-acucar sdo fundamentais
para se concluir que as despesas para a formacao da lavoura canavieira devem ser objeto de
depreciagao;

- as seguintes ligdes de Gilberto de Ulhda Canto a respeito das depreciacoes
na apuragdo do imposto de renda, apesar de escritas ha mais de 3 décadas, continuam
atualissimas e pertinentes, conforme se pode perceber:

Face a omissdo da lei, os problemas de natureza conceptual relativos as
depreciagoes, e suas conseqiiéncias na situagdo patrimonial das empresas,
devem ser solucionadas tendo-se em vista o conceito econémico de
depreciagdo e os métodos de registro estabelecidos pela Contabilidade. (...)

Os métodos de registro contabil tém por finalidade representar
adequadamente esses fenomenos, face as alteragoes evidentes que acarretam
na situagdo patrimonial da empresa, e, conseqiientemente, no computo dos
respectivos indices de rentabilidade. Uma contabilidade que pretenda ser
realista ater-se-d, cada vez mais, aos aspectos técnicos do problema,
deixando de lado restri¢oes e limitagoes que, embora indispensdveis para
determinados efeitos (v.g. a apura¢do do lucro tributavel), tornariam a
representacdo do fenomeno irreal, e, portanto, inutil para o objetivo geral
desejado.

Mas ha que considerar o aspecto financeiro das deprecia¢oes e amortizagoes
como elementos recuperadores de custos, notadamente quando se
constituem, para prevé-las e compensd-las, fundos dedutiveis do computo do
lucro tributavel.

(Imposto sobre a renda. Corre¢do monetaria de depreciagoes excessivas ou
cuja dedugdo nao é permitida. In Estudos e Pareceres de Direito Tributario.
Sdo Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1975. p. 234)

- € possivel concluir a partir dos ensinamentos acima transcritos que a
contabilizacdo de uma despesa deve levar em conta a realidade e os aspectos técnicos
envolvidos na atividade que gerou tal dispéndio;

- tendo em vista que a cultura da cana-de-agiicar, embora apresente
rendimento decrescente ao longo das varias colheitas de cana, ndo se exaure nem se esgota, nao
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pode ser de forma alguma equiparada a atividade florestal ou a explorag¢@o de jazidas minerais,
estas sim sujeitas a sistematica contabil de exaustao;

- fosse o intuito do legislador excluir a lavoura da cana-de-agtcar (ativo
biologico) do campo de aplicagdo do beneficio da depreciagao acelerada incentivada, teria ele
expressamente consignado tal exce¢cdo. No entanto, a Unica ressalva constante do artigo 6° da
Medida Proviséria n° 2.159-70/01 foi em relagdo a terra nua, a qual ndo se aplica a depreciagao
acelerada incentivada;

- em conclusdo, a luz do disposto no caput do artigo 307 do RIR, segundo o
qual "podem ser objeto de depreciacdo todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas
naturais ou obsolescéncia normal", ¢ perfeitamente razoavel o enquadramento dos dispéndios
com a formagdo da lavoura canavieira como despesas passiveis de depreciagdo, ficando
definitivamente afastada a pretensdo do Fisco federal de limitar a fruicao, pela Recorrida, do
beneficio fiscal da depreciacdo acelerada incentivada de que trata o artigo 314 do mesmo
diploma normativo;

- por fim, tem-se que a Recorrente defendeu serem as despesas com a lavoura
canavieira sujeitas a exaustao (e ndo a depreciagdo), essencialmente com base em uma Solugao
de Consulta (4* RF/DISIT n° 05/2004);

- ao seu turno, a Recorrida comprova de forma cabal que as despesas com a
lavoura canavieira estdo sujeitas a depreciacdo, sendo a cana-de-agiicar cultura
inequivocamente perene. Tal comprovagao foi realizada por meio de: (i) 3 Laudos Técnicos,
(i1) inumeros julgados administrativos especificos sobre a matéria em pauta (adiante
colacionados), (iii) legislacao aplicavel, e (iv) solu¢do de consulta expedida pela Receita
Federal;

- da-se, nesse ponto, especial relevancia aos referidos Laudos, eis que
elaborados por especialistas que se aprofundaram de forma minuciosa sobre o processo de
cultivo e desgaste da cana-de-acucar, e que, portanto, tém conhecimento técnico para emitir
parecer sobre 0 assunto;

- o fato de a lavoura canavieira ser ou nao cultura perene, bem como o fato de
o canavial desaparecer ou nao ao longo do tempo sdo situagdes que nao se comprovam com
meros "achismos", mas sim com provas robustas e técnicas (i.e. Laudos Técnicos) que atestem
ou nao tais fatos. Ou seja, ndo sao questdes eminentemente de direito, mas sim questdes de
fatos e de provas;

- por este motivo ¢ importante que se dé especial atengao aos referidos
documentos ora colacionados no feito, em detrimento de opinides leigas que venham
eventualmente a ser apresentadas nos autos, a fim de que reste atendida a finalidade deste
processo administrativo, que ¢ a busca da verdade material;

(C) DA JURISPRUDENCIA SOBRE O TEMA.
- além disso, cumpre esclarecer que os julgados paradigmas trazidos pela

Recorrente consignam entendimento que ndo reflete o atual posicionamento das Camaras do
CAREF;
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- para que ndo pairem duvidas a esse respeito, confira-se abaixo a vasta
jurisprudéncia consignada sobre o tema em debate, a qual reconhece que as despesas inerentes
ao plantio da cana-de-aglcar estdo sujeitas ao regime da depreciacdo e nao da exaustao: [...];

- assim, os julgados paradigmas trazidos pela Recorrente nao podem
prevalecer, por ndo se amoldarem a jurisprudéncia majoritaria do CARF sobre o tema;

PEDIDO.
- por todo o exposto, requer-se que:

(1) seja reconhecido que se tornou definitivo o v. Acérdiao recorrido em
relagdo as questdes que nao foram objeto do Recurso Especial pela Fazenda Nacional [i.e.
desconstituicao das glosas relativas a despesas com maquinas e equipamentos agricolas);

(i1) ndo seja conhecido o Recurso Especial da Fazenda Nacional, ou, na
hipdtese de ser conhecido o aludido recurso, requer-se seu desprovimento, de forma a ser
mantido o Acérdao recorrido também na parte em que entendeu que a lavoura canavieira ¢
aplicavel o regime da depreciagao;

(ii1) alternativamente, caso se entenda pelo provimento do recurso fazendario,
requer-se seja determinado o retorno dos autos a Turma Julgadora de origem, a fim de que
sejam analisados os argumentos subsidiarios apresentados no Recurso Voluntario da Recorrida
(referentes a necessidade de recomposicdo das bases de célculo do IRPJ e da CSL
relativamente ao proprio exercicio a que se refere a autuacdo, bem como quanto aos exercicios
subsequentes).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, Relator.

O presente processo tem por objeto lancamento referente ao IRPJ e a CSLL

do ano-calendario de 2009.

autuacao fiscal:

O relatorio contido no acérdao recorrido explicita bem o contexto da

O processo versa sobre exacoes de IRPJ e CSLL, referentes ao ano-
calendario de 2009, em face do empresa Sao Martinho Terras Imobiliarias
S/A (antiga Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliarios S/A), que
desenvolve atividades rurais e agroindustriais, contemplando o cultivo de
cana-de-agucar, a venda de seus subprodutos, bem como a produgéo e
comercializagado de alcoois e agucar, entre outras atividades secundarias.

A acusacao fiscal que sustenta a Autuagao se resume ao suposto gozo
indevido do beneficio setorial da depreciacdo acelerada, prevista no art. 314
do RIR, repetido no art. 6° da MP n°® 2159-70/ 2001, em relacdo a formacao
da lavoura canavieira e, igualmente, ao maquinario e equipamentos
agricolas, pelo qual o Contribuinte deduziu da base de calculo dos tributos
langados, no mesmo exercicio da incorporagéo ao seu ativo, o valor total da
depreciacdo. Procedeu-se também a anulagao das adicbes dos valores de
depreciagcao do custo da cana-de-agucar incorridos nos anos de 2005 e
2007 que foram adicionados ao Lucro Real do periodo (2009), formando
prejuizo acumulado, ja que a depreciacdo acelerada incentivada desses
anos foram objeto de autuagdo nos processos 15956.000510/2010-45 e
15956.720198/2011-91.

Por meio de imputac&o proporcional, prevista na IN n® 257/2002, foi
apenas acatado o gozo da depreciagdo acelerada incentivada dos
maquinarios e equipamentos, de acordo com as percentagem das receitas
advindas da comercializagcdo da cana-de-agucar e suas mudas, bagaco de
cana, melago e agucar mascavo, vez que tais atividades se enquadrariam
como rurais e ndo agroindustrial.

Foi aplicada, em cumulacdo com a multa de oficio, multa isolada,
decorrente da constatagdo de que tal glosa implicaria no pagamento de
estimativas a menor de IRPJ e CSLL, durante o ano de 2009 (fls. 1045 a
1112). (grifos acrescidos)

O lancamento foi mantido pela decisdo de primeira instdncia administrativa.

A decisdo de segunda instancia (acordao ora recorrido), por sua vez, deu

provimento ao recurso voluntario, cancelando a autuacao fiscal em sua totalidade. Foi admitida
a depreciagao acelerada (1) tanto para os recursos empregados na formagdo da lavoura
canavieira, (2) quanto para o maquindrio agricola (nesse segundo caso, sem a necessidade de
rateio dos custos de acordo com a proporcao das receitas auferidas: receita com a atividade
rural x receita da atividade agroindustrial).
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Em seu recurso especial, a PGFN procura restabelecer a glosa da depreciacao
acelerada para os recursos empregados na formacao da lavoura canavieira. A alegagdo ¢ de que
esse ativo esté sujeito a regra de amortizagdo, e ndo de depreciagdo.

A contribuinte apresentou contrarrazdes ao recurso, € ela tem razao quando
registra que a desconstituicdo das glosas relativas a despesas com maquinas e equipamentos
agricolas, pela Camara baixa, se tornou definitiva.

E que o recurso especial da PGFN (considerando os paradigmas e os
argumentos apresentados) realmente visa apenas discutir o tratamento aplicavel aos custos
ativaveis na lavoura da cana-de-agucar. A outra parte dos valores autuados (depreciagdo
acelerada do maquinario agricola, de acordo com a propor¢ao das receitas auferidas com a
atividade rural) ndo foi objeto de recurso.

A controvérsia que se estabeleceu nas fases processuais anteriores em relagao
a depreciacdo acelerada dos maquindrios agricolas ndo se deu em torno do debate sobre as
figuras da amortizagao e da depreciagdo, que ¢ a matéria objeto do recurso especial sob exame.

Assim, esta correta a delimita¢do do objeto do recurso, que a contribuinte fez
em suas contrarrazoes.

Entretanto, ¢ improcedente a preliminar que ela apresenta, defendendo o nao
conhecimento do recurso.

Ela alega que o beneficio ora em exame (depreciacdo acelerada incentivada)
¢ aquele escorado no art. 6° da Medida Provisoria n°® 2.159-70/01; e que a Fazenda Nacional
embasou o0 seu recurso especial na suposta existéncia de divergéncia "quanto a interpretagdo do
art. 12, §2° da Lei n°® 8.023/90", dispositivo que, além de ser diverso daquele tratado nos autos,
também se encontra revogado desde 1995.

Nao € esse 0 caso.

Estd bem claro que tanto o acorddo recorrido quanto os paradigmas
examinaram expressamente a questdo da depreciacdo da lavoura canavieira ja no contexto do
art. 6° da Medida Provisoria n°® 2.159-70/01 (anteriormente, art. 5° da MP n° 1.749-37/99), que
esta refletido no art. 314 do RIR/99.

Vale registrar que o acordao recorrido tratou de fatos geradores ocorridos no
ano-calendario 2009, e que os paradigmas trataram de fatos geradores dos anos-calendario de
2003 a 2005, periodos bem posteriores ao da vigéncia do art. 12, §2°, da Lei n° 8.023/90, que
foi revogado em 1995, pela Lei n°® 9.249.

Os simples comentarios da PGFN no sentido de que o art. 12, § 2°, da Lei n°
8.023/90 teria sido inicialmente revogado e depois devolvido ao mundo juridico pelo art. 6° da
MP n°® 2.159-70/2001, ou pelo art. 314 do RIR/99, sdo meras observacdes que em nada
prejudicam a caracterizacdo da divergéncia jurisprudencial em relagdo a interpretacdo do
referido art. 6° da MP n® 2.159-70/2001, dispositivo que, alias, foi expressamente citado como
objeto de andlise pelas decisdes cotejadas.

A preliminar de ndo conhecimento deve, portanto, ser rejeitada.
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Portanto, conhego do recurso, pois este preenche os requisitos de
admissibilidade.

Quanto ao mérito sobre a deducdo (pela via da depreciacdo acelerada
incentivada) dos recursos empregados na formagdo da lavoura canavieira, esta 1* Turma da
CSRF ja manifestou em outras ocasides o entendimento de que tais recursos, integrados ao
ativo imobilizado, estdo sujeitos a exaustdo e ndo a depreciagdo, e que, portanto, ndo se
beneficiam do incentivo da depreciagdo rural acelerada, razdo pela qual ndo podem ser
apropriados integralmente como encargos do periodo correspondente a sua aquisi¢dao
(Acordaos n°s 9101-002.801, 9101-002.982 ¢ 9101-002.983).

Reproduzo aqui o voto vencedor exarado pelo conselheiro André Mendes de
Moura, que orientou o Acdérddao n® 9101-002.982, de 06/07/2017, tratando inclusive de uma
outra empresa ligada a ora recorrida:

Processo n°® 15956.000497/2010-24
Recurso n° Especial do Procurador
Acoérdéo n® 9101-002.982 — 12 Turma
Sesséao de 06 de julho de 2017

Matéria: IRPJ - CLASSIFICAQAO DOS DISPENDIOS NA FORMAGAO DA
LAVOURA DE CANA DE ACUCAR

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Interessado: SAO MARTINHO S/A

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005

DISPENDIOS NA FORMACAO DA LAVOURA CANAVIEIRA. EXAUSTAO.

Os recursos aplicados na formacao da lavoura canavieira, integrados ao
ativo imobilizado, estdo sujeitos a exaustdo e ndo a depreciacdo. Portanto,
nao se beneficiam do incentivo da depreciagéo rural acelerada, razao pela
qual nao podem ser apropriados integralmente como encargos do periodo
correspondente a sua aquisicao.

DEPRECIACAO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO
APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTAO. RECURSOS
FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE.

O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciagao) e 334 (exaustao)
do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se nao
apenas a floresta no sentido estrito, mas a formagdes vegetais como
plantagdes, tanto que os dispéndios para formacao de cultura de café, uva,
laranja, dentre outros, sdo sujeitos a depreciacdo. A depreciagdo de bens
aplica-se apenas aqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura
comestivel que protege a semente e nascem a partir do ovario de uma flor.
Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura ndo decorre do
aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-agucar, eucalipto), aplica-se a
exaustao.
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[...]
Voto Vencedor
Conselheiro André Mendes de Moura, Redator designado.

Nao obstante o substancioso voto da I. Relatora, a quem sempre rendo
homenagens, pe¢o vénia para discordar.

Passo ao exame.

O debate empreendido consiste em definir se os dispéndios para a
formagao de lavoura de cana de agucar podem ser objeto de depreciacao
acelerada da atividade rural ou se submetem ao regime de exaustéao.

O dispositivo normativo suscitado pela Contribuinte que permitiria a
depreciagao incentivada da lavoura de cana-de-agucar € o art. 6° da MP n°
2.159-70/2001:

Art. 6° Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua,
adquiridos por pessoa juridica que explore a atividade rural, para uso nessa
atividade, poderdo ser depreciados integralmente no préprio ano da
aquisigao. (grifei)

Por outro lado, entendeu a Fiscalizagao que os dispéndios na formacao
de lavoura de cana-de-agucar contabilizados no ativo imobilizado estariam
sujeitos a exaustao, portanto, fora do alcance do beneficio em debate.

A principio, entendo ter sido a questdo bem delineada no voto proferido
no Acorddo n° 1202-000.794, de relatoria da Conselheira Viviane Vidal
Wagner. N&o obstante ter sido o voto vencido, discorre com precisdo sobre
a situacao:

Resta agora perquirir sobre a questdo da sujeicdo da cultura canavieira a
depreciagéo ou a exaustéao.

Depreciagao e exaustao, ao lado da amortizagao, sao conceitos distintos, ndo
se confundindo, como se vé da legislagdo societaria (Lei no 6.404/76) abaixo:

Art. 183. No balango, os elementos do ativo serdo avaliados segundo os
seguintes critérios:

[-]

§2° A diminuicdo do valor dos elementos dos ativos imobilizado e
intangivel sera registrada periodicamente nas contas de: (Redagao dada
pela Lein°11.941, de 2009)

a) depreciagdo, quando corresponder a perda do valor dos direitos que
tém por objeto bens fisicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por
uso, acao da natureza ou obsolescéncia;

b) amortizagdo, quando corresponder a perda do valor do capital
aplicado na aquisigdo de direitos da propriedade industrial ou comercial
e quaisquer outros com existéncia ou exercicio de duragéo limitada, ou
cujo objeto sejam bens de utilizagdo por prazo legal ou contratualmente
limitado;
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c) exaustdo, quando corresponder a perda do valor, decorrente da
sua exploragao, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou
florestais, ou bens aplicados nessa exploragéo. (destaquei)

Dentre as Normas Brasileiras de Contabilidade emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, vale destacar o seguinte trecho da NBC T-10 -
Atividades Agropecuarias, aprovada pela Resolugdo CFC 909, de 08.08.2001
(disponivel em www.cfc.org.br):

0.14.4 — Entidades Agricolas: Aspectos Gerais

10.14.4.1 - As entidades agricolas sado aquelas que se destinam
producgéo de bens, mediante o plantio, manuten¢éo ou tratos culturais,
colheita e comercializagdo de produtos agricolas.

10.14.4.2 - As culturas agricolas dividem-se em:

a) temporarias: a que se extinguem pela colheita, sendo seguidas de um
novo plantio; e

b) permanentes: aquela de duragcdo superior a um ano ou que
proporcionam mais de uma colheita, sem a necessidade de novo plantio,
recebendo somente tratos culturais no intervalo entre as colheitas.

10.14.5 - Dos Registros Contabeis Das Entidades Agricolas

10.14.5.1 - Os bens originarios de culturas temporarias e permanentes
devem ser avaliados pelo seu valor original, por todos os custos
integrantes do ciclo operacional, na medida de sua formacg&o, incluindo
os custos imputaveis, direta ou indiretamente, ao produto, tais como
sementes, irrigagbes, adubos, fungicidas, herbicidas, inseticidas, méo-
de-obra e encargos sociais, combustiveis, energia elétrica, secagens,
depreciacbes de prédios, maquinas e equipamentos utilizados na
producdo, arrendamentos de maquinas, equipamentos e terras,
sequros, servigos de terceiros, fretes e outros.

10.14.5.6 - A exaustdo dos componentes do Ativo Imobilizado relativos
as culturas permanentes, formado por todos os custos ocorridos até o
periodo imediatamente anterior ao inicio da primeira colheita, tais como
preparagdo da terra, mudas ou sementes, mao-de-obra, etc., deve ser
calculada com base na expectativa de colheitas, de sua produtividade ou
de sua vida util, a partir da primeira colheita.

10.14.5.10 - Os custos de produgdo agricola devem ser classificados no
Ativo da entidade, segundo a expectativa de realizagéo:

a) no Ativo Circulante, os custos com o0s estoques de produtos agricolas
e com tratos culturais ou de safra necessarios para a colheita no
exercicio seguinte; e

b) no Ativo Permanente Imobilizado, os custos que beneficiardo mais de
um exercicio. (destaquei)

Nota-se, assim, que a contabilidade agricola segrega os langamentos entre os
tipos de cultura existentes: temporaria ou permanente. Culturas temporarias
sdo arrancadas do solo na colheita e depois feito novo plantio, como arroz,
feijdo e milho, e o custo da plantagdo é contabilizado no Ativo Circulante. Por
outro lado, culturas permanentes duram mais de um ano e proporcionam mais
de uma colheita, como arvores frutiferas, araucaria, pinus, eucalipto, café e
cana-de-aglcar. Nestes casos, os custos para a formagdo da cultura serdo
considerados Ativo Permanente Imobilizado e devem ser avaliados pelo
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montante que efetivamente representam dentro do patriménio total da pessoa
juridica.

Com apoio nos estudos de José Sérgio Della Giustina na dissertagcdo de
mestrado "Um sistema de contabilidade analitica para apoio a decisées do
produtor rural", apresentada a Universidade Federal de Santa Catarina, em
1995 (Disponivel em http://www.eps.ufsc.br/disserta/giustina/indice/index.
htm#index), podem ser referidos exemplos claros de cada um dos institutos na
atividade rural:

(i) por se tratar a depreciagédo da perda de eficiéncia ou capacidade produtiva
de bens do Ativo Permanente que séo uteis a mais de um ciclo de produgéo,
estdo sujeitos a ela a maquinas, tratores, animais reprodutores ou de trabalho,
fruticultura, dentre outros;

(i) por outro lado, estardo sujeitos as quotas de amortizagdo os direitos
adquiridos sobre bens de terceiros, traduzidos em Ativos Intangiveis, como
direito de extragdo de madeira em floresta de propriedade de terceiros ou de
gastos que contribuirdo para a formagédo do resultado de mais de um exercicio
financeiro, incrementando o processo produtivo, registrados no Ativo Diferido,
tais como: desmatamento, corretivos, efc.;

(iii) finalmente, considerando que, enquanto as propriedades fisicas se
deterioram fisica ou economicamente, 0S recursos naturais exauriveis se
esgotam, na propor¢do em que sdo extraidos os recursos naturais, registra-se
a exaustao deste recurso, uma vez que o esgotamento é a extingdo dos
recursos naturais e a exaustdo é a extingdo do custo ou do valor desses
recursos naturais. Como esclarece o autor do estudo, in verbis: exemplos de
culturas que tém seu custo de formagao, apropriados ao resultado pelo critério
da exaustdo, sdo as florestas artificiais de eucaliptos, de pinos, a cana-de-
acgucar, as pastagens artificiais etc. (destaquei)

Sob esse aspecto, distinguem-se claramente a cultura da cana-de-agucar da
fruticultura, por exemplo, haja vista que, neste caso, o aproveitamento
econdmico do bem ndo compromete sua existéncia, por se limitar a extragéo
dos frutos, enquanto na exploragdo canavieira, o resultado econémico apenas
se verifica com o sacrificio da propria planta, a qual se esgota e se torna
imprestavel apds trés ou quatro ciclos produtivos. Nesse caso, assim como
nas florestas ou jazidas minerais, ocorre o esgotamento do proprio recurso
natural com o passar do tempo.

Como se pode observar, a cultura pode ser classificada como
temporaria ou permanente. A primeira é extinta pela colheita, demandando
um novo plantio, como o arroz, feijdo e milho, e o custo de plantagéao ¢é
escriturado no Ativo Circulante. O segundo caso trata de culturas que duram
mais de um ano ou proporcionam mais de uma colheita, como arvores
frutiferas, araucaria, pinus, eucalipto, café, cana-de-agucar, pastagem
artificial, dentre outros, situacdo na qual os dispéndios para sua formagao
sdo contabilizados no Ativo Permanente Imobilizado.

As culturas contabilizadas no Ativo Permanente podem estar sujeitas a
depreciacdao ou exaustdo, a depender da sua natureza. Sujeitas a
depreciacao sao aquelas frutiferas, do qual se pode extrair o fruto, como
café ou uva, por exemplo. Por outro lado, aplica-se a exaustdo aquelas cuja
extracdo demanda o sacrificio da planta em si, como a pastagem artificial, a
cana-de-agucar, as florestas artificiais ou ndo (pinus, araucaria, eucalipto,
dentre outras).
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Vale investigar, com maior preciséo, o conceito de fruto, que se mostra
relevante para apreciagcdo do caso concreto.

Os arts. 307 e 334 tratam, respectivamente, dos bens objeto de
depreciacao e exaustao.

Bens Depreciaveis

Art. 307. Podem ser objeto de depreciacdo todos os bens sujeitos a
desgaste pelo uso ou por causas naturais ou obsolescéncia normal, inclusive:

I - edificios e construgées, observando-se que (Lei n°® 4.506, de 1964, art. 57,

§99:

a) a quota de depreciagdo é dedutivel a partir da época da concluséo e inicio
da utilizagéo;

b) o valor das edificagbes deve estar destacado do valor do custo de aquisi¢do
do terreno, admitindo-se o destaque baseado em laudo pericial;

Il - projetos florestais destinados a exploracdo dos respectivos frutos
(Decreto-Lei n° 1.483, de 6 de outubro de 1976, art. 6°, paragrafo unico,).

Paragrafo tnico. Nado sera admitida quota de depreciacao referente a (Lei
n° 4.506, de 1964, art. 57, §§ 10 e 13):

IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustao.

(...)

Art. 334. Podera ser computada, como custo ou encargo, em cada periodo de
apuragdo, a importdncia correspondente diminuigdo do valor de recursos
florestais, resultante de sua exploracdo (Lei n° 4.506, de 1964, art. 59, e
Decreto-Lei n°® 1.483, de 1976, art. 42).

§ 1° A quota de exaustdao dos recursos florestais destinados a corte tera
como base de calculo o valor das florestas (Decreto-Lei n° 1.483, de 1976, art.
42, § 12).

§ 2° Para o calculo do valor da quota de exaustdo sera observado o seguinte
critério (Decreto-Lei n°® 1.483, de 1976, art. 42, § 22):

| - apurar-se-a, inicialmente, o percentual que o volume dos recursos florestais
utilizados ou a quantidade de arvores extraidas durante o periodo de
apuragéo representa em relagdo ao volume ou quantidade de arvores que no
inicio do periodo de apuragdo compunham a floresta;

Il - o percentual encontrado sera aplicado sobre o valor contabil da floresta,
registrado no ativo, e o resultado sera considerado como custo dos recursos
florestais extraidos.

§ 3° As disposicbes deste artigo aplicam-se também as florestas objeto de
direitos contratuais de exploragdo por prazo indeterminado, devendo as
quotas de exaustdo ser contabilizadas pelo adquirente desses direitos, que
tomara como valor da floresta o do contrato (Decreto-Lei n° 1.483, de 1976,
art. 42, § 3°). (grifei)

Observa-se que ha determinacdo expressa no art. 307 de que nao
sera admitida quota de depreciagao para os bens para os quais seja
registrada quota de exaustao.
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Também que o termo "florestais" em ambos dispositivos € interpretado

de forma abrangente, ou seja, aplica-se nao apenas a floresta no sentido
estrito, mas a formagbes vegetais como plantagdes, tanto que os dispéndios
para formagao de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, sao sujeitos a
depreciagao.

Vale recorrer novamente ao mencionado voto, que faz referéncia a

doutrina especializada, do qual transcrevo na sequéncia.

A doutrina especializada de José Carlos Marion (Contabilidade rural
contabilidade agricola, contabilidade da agropecuaria, IRPJ, 42 edigcdo, Séo
Paulo, Atlas, 1996, pags. 39, 41, 64, 65 e 71), corrobora o entendimento dado
pelo Parecer Normativo da Coordenagéo do Sistema de Tributagdo — CST n°
18/79, consoante trechos abaixo transcritos:

Culturas permanentes sdo aquelas que permanecem vinculadas ao solo e
proporcionam mais de unia colheita ou produgdo. Normalmente, atribui-se as
culturas permanentes uma duragdo minima de quatro anos. Do nosso ponto
de vista basta apenas a cultura durar mais de uni ano e propiciar mais de uma
colheita para ser permanente. Exemplos: cana-de-agucar cafeicultura etc. (pg.
39; destaquei).

No caso de cultura permanente, os custos necessarios para a formagao
da cultura serdo considerados Ativo Permanente Imobilizado... Os
principais custos sdo: adubacgao, formicidas, forragem, fungicidas, herbicidas,
mao-de-obra, encargos sociais, manutengéo, arrendamento de equipamentos
e terras, seguro da cultura, preparo do solo, servigcos de terceiros, sementes,
mudas, irrigagdo, produtos quimicos, depreciagdo de equipamentos utilizados
na cultura eftc.... Ha casos em que a cultura permanente ndo passa do estagio
de cultura em formagado para cultura formada, pois, no momento de se
considerar acabada, ela é ceifada. S&do, normalmente, a cana-de-agucar, o
palmito, o eucalipto, o pinho e outras culturas extirpadas do solo ou cortadas
para brotarem novamente. (ibidem, destaquei).

Colheita ou produgédo (da cultura permanente): a partir desse momento a
preocupagdo é com a primeira colheita ou primeira produgdo, com sua
contabilizagdo e apuragdo do custo. A colheita caracteriza-se, portanto, como
uni Estoque em Andamento, uma producdo em formagdao, destinada a venda.
Dai sua classificagdo no Ativo Circulante. Como o ciclo de floragéo,
formagdo e maturagdo do produto normalmente é longo, pode-se criar uma
conta de 'colheita em andamento’, sempre identificando o tipo de produto que
vai ser colhido. Essa conta é composta de todos os custos necessarios para a
realizacdo da colheita: mao-de-obra e respectivos encargos sociais (poda,
capina, aplicacdo de herbicida, desbrota, raleagéo ..), produtos quimicos (para
manutengdo da arvore, das flores, dos frutos...), custo com irrigagdo (energia
elétrica, transporte de agua, depreciagdo dos motores ...), custo do combate a
formigas e outros insetos, seguro da safra, secagem da colheita, servigos de
terceiros etc. Adiciona-se ao custo da colheita a depreciagdo (ou exaustio) da
"cultura permanente formada", sendo consideradas as quotas anuais
compativeis com o tempo de vida util de cada cultura. (op. cit, pg. 41;
destaquei).

Alkindar de Toledo Ramos, em sua tese de doutoramento (O Problema da
Amortizagdo dos Bens Deprecidveis e as Necessidades Administrativas das
Empresas), sugere que "a amortizagdo, em sentido amplo, seria aplicada a
quaisquer tipos de bens do ativo fixo, com vida util limitada. Depreciagéo seria
sinbnimo de amortizagdo, em sentido amplo, porém sendo aplicada somente
aos bens tangiveis, como maquinas, equipamentos, moveis, utensilios,
edificios etc. Exaustdo seria sinbnimo da amortizagdo em sentido amplo,
porém sendo aplicada somente aos recursos naturais exauriveis, como
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reservas florestais, petroliferas etc. Amortizacdo, em sentido restrito, se
confundiria com o seu sentido amplo, mas somente quando aplicada aos bens
intangiveis de duragdo limitada, como as patentes, as benfeitorias ern
propriedades de terceiros etc”.

Entendimento fiscal (na Agropecuaria): Conforme disposi¢ées contidas no
Parecer Normativo CST n. 18/79, o fisco da sua interpretagdo no caso
especifico da agricultura, em nada contradizendo os conceitos expostos.
No que tange as culturas permanentes, as florestas ou arvores e a todos
os vegetais de menor porte, somente se pode falar em depreciagcées em
caso de empreendimento proprio da empresa e do qual serdao extraidos
apenas os frutos. Nesta hipotese, o custo de aquisicdo ou formagdo da
cultura é depreciado em tantos anos quantos forem os de produgéo de frutos.
Exemplo: café, laranja, uva etc.

Quando se trata de floresta propria (ou vegetagdo em geral), o custo de sua
aquisi¢do ou formagédo (excluido o solo) sera objeto de quotas de exaustao, a
medida que seus recursos forem exauridos (esgotados). Aqui, ndo se tem a
extragdo de frutos, mas a propria arvore é ceifada, cortada ou extraida do
solo: reflorestamento, cana-de-agucar, pastagem etc.) (pg. 64, op. cit.;
destaquei). (pg. 65, op. cit.; destaquei).

O que se observa com clareza, pelas conclusdes doutrinarias e do
citado Parecer Normativo CST n° 18, de 1979 (publicado no DOU em
17/04/1979), é que a depreciagéo dos recursos de origem florestal aplica-se
apenas aqueles que produzem frutos. Nesse contexto, € direta a assertiva
no sentido de que, no que tange as culturas permanentes, as florestas ou
arvores e a todos os vegetais de menor porte, somente se pode falar em
depreciagcbes em caso de empreendimento proprio da empresa e do qual
serao extraidos apenas os frutos. Assim, o custo de aquisicdo ou formagao
da cultura é depreciado em tantos anos quantos forem os de produgéo de
frutos. Exemplo: café, laranja, uva.

Percebe-se claramente que o conceito de fruto é aquele adotado pela
biologia, no qual consiste em estrutura comestivel que protege a
semente e nascem a partir do ovario de uma flor. Precisamente a
situacao da cultura do café, laranja, uva, dentre outras.

Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura nao
decorre da retirada do fruto, mas da extracdo da formacao vegetal em si
(pastagem, cana-de-agucar, eucalipto), aplica-se a exaustao prevista no art.
344 do RIR/99.

A diferenca é bem delineada pelo doutrinador:

Conforme o0s conceitos apresentados, toda cultura permanente que
produzir frutos sera alvo de depreciagcdo. Por um lado, a darvore
produtora ndo é extraida do solo; seu produto final é o fruto e ndo a
propria arvore. Um cafeeiro produz graos de café (frutos), mantendo-se a
arvore intacta. Um canavial, por outro lado, tem sua parte externa
extraida (cortada), mantendo-se a parte contida no solo para formar
novas arvores. Segundo esse raciocinio, sobre o cafeeiro incidira
depreciacado e sobre o canavial, exaustdo. (Grifei)

E incontroverso que a extracdo da cana-de-acucar demanda o corte do
caule, nao havendo em se falar em floragao e formagao do fruto. Ou
seja, trata-se de processo que guarda semelhanga maior com o que ocorre
em pastagens e florestas artificiais, como eucalipto, por exemplo, do que
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com arvores frutiferas. Impossivel se falar em extragdo de frutos, elemento
comestivel originado do ovario de uma flor que protege a semente, de uma
cultura de cana-de-agucar.

Portanto, os dispéndios da formacao de lavoura de cana de acgucar
submetem-se a exaustéo.

Assim, entendo ndo haver reparos a autuacio fiscal em relacdo a
matéria apreciada.

Enfim, tendo a decisdo recorrida dado provimento ao recurso
voluntario, os presentes autos devem retornar para a turma a quo para
apreciacao de matérias ndo apreciadas no julgamento de segunda instancia:
(i) nulidade do auto de infragao por desconsiderar os efeitos das glosas nos
exercicios subsequentes; (ii) impossibilidade de cobranga da multa de oficio
diante do principio do ndo confisco.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao
recurso especial da PGFN, e determinar o retorno dos autos para a turma a
quo nos termos do presente voto.

(assinado digitalmente)

André Mendes de Moura

Adoto os mesmos fundamentos acima transcritos, para fins de afastar a
depreciacdo acelerada em relagdo aos recursos empregados na formagao da lavoura canavieira
(matéria objeto do recurso especial), restabelecendo a autuagdo de IRPJ e CSLL sobre esses
valores, os quais estdo discriminados em tabela constante do Termo de Encerramento de
Procedimento Fiscal (e-fls. 1.098).

Vé-se que o acérdao recorrido registra, em sua parte final, que deixou de
apreciar algumas matérias, em razao do que 14 foi decidido:

Em consequéncia do afastamento completo da motivacdo e do
fundamento do langamento de oficio, ficam as demais matérias
prejudicadas.

Destaco, nesse sentido, as matérias constantes dos seguintes topicos, assim
identificados no recurso voluntario: efeito fiscal da depreciacdo acelerada incentivada em face
da depreciagao normal (ou da exaustdo); a incorreta imputagao de multa e juros em relagdo a
glosa da dedutibilidade das despesas de depreciagdo acelerada incentivada; a nulidade do auto
de infracdo por desconsiderar os efeitos das glosas no ano-base de 2009 e nos exercicios
subsequentes; da ndo compensagdo do prejuizo fiscal apurado pela recorrente em 2009 no
calculo dos tributos objeto do langcamento de oficio ora questionados; a inaplicabilidade das
multas isoladas e da multa de oficio; e a violag¢do ao principio do ndo confisco.

Uma vez restabelecido o fundamento principal do langamento em relagdo aos
recursos empregados na formacdo da lavoura canavieira, os autos devem retornar a Turma
Ordinéria para apreciagdo das matérias cujo exame ficou prejudicado na fase anterior, em razao
do que 14 foi decidido.
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Desse modo, voto no sentido de DAR provimento ao recurso especial da
PGFN, para afastar a depreciagdo acelerada em relacdo aos recursos empregados na formacao
da lavoura canavieira (matéria objeto do recurso especial), determinando que os autos sejam
devolvidos a Turma Ordinaria para o exame das matérias suscitadas no recurso voluntario e
ndo apreciadas naquela fase processual em razao do que 14 foi decidido.

Em sintese, voto por CONHECER do Recurso Especial; e, no mérito, por
DAR-LHE provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem.

(assinado digitalmente)

Rafael Vidal de Araujo
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